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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS^

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

27/10/201414:30:53

Código de Verificação

NOG31203.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Râzão Social: CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME

CPF / CNPJ: 04.254.088/0001-29 Inscrição Municipal: 09 01 0416S02-3
Endereço: AV.PREFEITOOMARSABBAG, 000290-BAIRRO:JARDIM TeJ.- 41 - 30874300

BOTÂNICO

Município: CURITIBA UF: PR Email: cerezamar@terra.oom.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
«ome/Razâo Socáais PREFEITURA MUNICIPAL DE PUNALTO

CPF / CNPJ:

Endereço:

Município;

76.460.526/0001-16 IHU: Outro Doe.:

PRAÇA SÃO FRANCISO DE ASSIS, 1533 - BAIRRO: CENTRO-CEP: 85750000
Planalto UF: PR Email: planalto@rline.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇO DEAPOtOAPACIENTESEMTRATAMENTODESAÚDEFORADOIXDMtCILIO-TFD

í ^ Valor Líquido da Noic Fiscal = RS 5.929.00 -^küCESSO DE UCíTAÇAO
(  I Convite n." —
( ) T. Preço " °
(. ) Concorrência n."  _• ''
()4PregãoPivselfciüi .i,, jV
(yj'Conire,to " -• '—Uü
(^'Aditivo n.°
(  ) Inegibilidade
( )Dispeaf3—^—f—,
Dafa ^

i—C-'!

Chefs do Dp(b.

VALOR TOTAL DA NOTA-R$5.929,00

Código da Atividade

09-01 - Hospedagem dequaíquernatureza em hotéis, apart-service condominiais,flat, apart-hotéis, hotéis residência,
residence-service, suite service,hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fbmedmento
de serviço (ovslor da alimentação egorjeta, quando incluído no preçoda diária, fica sujeitoao Imposto Sobre Serviços).

Valor Total das Deduções (R$) Base de Caiado (R$} Alíquota {%) Valor do CR$) Crédito p/Abatimento do IPTÜ

0,00 5.929,00 0,00 0,00 0,00

Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,001 5.929,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-efoi emitida ooir» respaldo na Lei 72Í2ÍXB.

Esta NFS-e não gera créíSto, pws o Tomador de Serviços, Pessoa Jurídica, está localizado fora domunicípiods CURITIBA

Documento errâtidopor MEou EPPoptaníe pelo Sinales Nactonsi.

Nâogera direitoacréditofiscsi de ÍPI.

27/10/2014 14:26



rmVisualizar.aspx (imagem GIF, 712 x 953 pixels) hltp://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/Iss/ReIatorios/frmVisuaUzar.aspx'.'_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

02/10/201413:23:27

código de Verificação

D5W6560G

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social: CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME

CPF / CNP3: 04.254.088/0001-29 Inscrição Municipal: 09 01 0416502-3
Endereço: AV.PREFEITO OMAR SABBAG, 000290 - BAIRRO: JARDIM Tel.: 41 - 30874300

BOTÂNICO

Município: CURITIBA UF: PR Emall: cere2amar@terra.c0m.brMunicípio:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Soôa!: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CPF / CNP3:

Endereço:

Município:

76.460.526/0001-16 IMU: Outro Doe.:

PRAÇA SÃO FRANCISO DE ASSIS, 1583 - BAIRRO: CENTRO - CEP: 85750000

Planalto Email: planalto@rline.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇO DEAPOIOAP^yCiENTESEMTRATAMENTODESAÚDEFORADO DOMiaUO-TFD
PERIOEXD DE21/08/2014 A23/09/a)14
TOTAL DE129DÍARIAS

Ltquitfci da Nota Fiscal = R$ 4.%6,S)

01^ Uax^çÂO
[  ■ 'l-OVfíiÇt j'.',
(' ) F.
(  } CcACryn^rvf-'} n.'

í  „

í>-malSM.Z7:È^z:::è7~ân.

VALOR TOTAL DA NOTA-R$4.966,50

Código da Atividade

09 -01 -Hospedagemdequalquernaturezaemhotéis,apart-servicecondominiais,flat,apart-hotéis,hotéisre5Ídência,
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fomedmento
de serviço (o valor da alimentação egoneta, quando incluído no preço da diária,fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

Valor Total das Deduções (R$) Base de Catado (8$) Alíquota {%} Valor do JSS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 4.966,50 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-efoi emitida com respaldo na La 73ií2CKí9.

Esta NF&errâo gera crédito, polsoTomattordeSep/iços. Pessoa Jurídica, esté localizado fora do rmirMCÍpiorfeCURITIBA
Documento erràtldo por MEou EPP optante pelo Simples Nacional.

Não gera dl rato a crédito fiscal de I PI.

02/10/2014 13:18



_Emissâo:-J02/10/2014 13:14:40_por; MARCOS-
IDEAL CAMPO LARGO

Resumo de Faturamento

-Página 1_

-Período de 23/09/2014 a 23/09/2014-

Convênio/Prefeitura: PLANALTO

Faturamento: 2570

Descrição: PERÍODO DE 21/08/2014 A 22/09/2014

Data Faturamento: 23/09/2014 Nro Ore:

W

Cliente Entrada Salda Diárias Valor

ADAO WALTER PAROLIN 04/09/2014 04/09/2014 1 38,50

ALICIO KNEBEL 04/09/2014 05/09/2014 77,00

ANTONIO MAFIOLETE DE SOUZA 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

ARTIVO CARDOSO 22/09/2014 22/09/2014 1 38,50

CALITO MARTENS 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

CARLA TATIANE WISNESKI 26/08/2014 26/08/2014 1 38,50

CÉLIA ANGELINA DALLA CHISA PAROLIN 04/09/2014 04/09/2014 1 38,50

CEUTA FERNANDES PERDUN 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

CELITA FERNANDES PERDUN 18/09/2014 19/09/2014 77,00

CEUTA FERNANDES PERDUN 20/09/2014 22/09/2014 115,50

CLEUTO CEZAR BARELLA 10/09/2014 10/09/2014 1 38,50

CRISTHINE CATTANEO ALEBRANDT 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

CRISTIANE TEREZINHATIESEN 18/09/2014 19/09/2014 77,00

CRISTÍANE TEREZINHA TIESEN 20/09/2014 22/09/2014 115,50

DALCI FATIMA KREUZ SCHMIDT 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

DARSELIA CECÍLIA HECK 03/09/2014 03/09/2014 1 38,50

DEIZI ALEXANDRA GOETZ NICOLETTI 25/08/2014 25/08/2014 1 38,50

DOMINGAS SOARES 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

DULCINA MORAES DE OLIVEIRA 16/09/2014 16/09/2014 1 38,50

ELOI DA SILVA 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

ESTHER REGINA SALLES FARBO 04/09/2014 05/09/2014 77,00

FABIANA DALLAGO HECK 03/09/2014 03/09/2014 1 38,50

FLAVIO EDUARDO BOLSON 22/08/2014 22/08/2014 1 38,50

FRANCIELI CARDINAL 04/09/2014 04/09/2014 1 38,50

GENI DE ARAÚJO 15/09/2014 15/09/2014 1 38,50

GILBERTO LUIS DA SILVA VIANA 20/08/2014 21/08/2014 77,00

GILBERTO LUIS DA SILVA VI/^NA 22/08/2014 23/08/2014 77,00

GIVANILDO DOS SANTOS SALVALAGGIO 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

HILENA CECÍLIA SCHWANDES 27/08/2014 27/08/2014 1 38,50

ILSE CAMPOS ALEXANDRE 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

IRENE MARIA HOPPEN 12/09/2014 12/09/2014 1 38,50

IRENE MARIA HOPPEN 14/09/2014 15/09/2014 77,00

ISOLETE HOPPEN 12/09/2014 12/09/2014 1 38,50

ISOLETE HOPPEN 14/09/2014 15/09/2014 77,00

JAIR SCHLOSSER 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

JOANA NUNES DOS SANTOS 15/09/2014 15/09/2014 1 38,50

JULIANA MOREIRA DUARTE 21/08/2014 21/08/2014 1 38,50

LADISLAU ROQUE DA SILVA VIANA 02/09/2014 02/09/2014 1 38,50

LADISLAU ROQUE DA SILVA VIANA 20/08/2014 21/08/2014 77,00

LEALCINDO FAGUNDES DA SILVA 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

LEANDRO WILMSEN 26/08/2014 26/08/2014 1 38,50

LÚCIA ELAINE KURZ 29/08/2014 29/08/2014 1 38,50

LÚCIA ELAINE KURZ 30/08/2014 30/08/2014 1 38,50

MARIA CLARICE PINTO DA SILVA VIANA 02/09/2014 02/09/2014 1 38,50

MARLENE TEREZINHA GOTZ CEZAR 25/08/2014 25/08/2014 1 38,50

MARLI BRITO 22/09/2014 22/09/2014 1 38,50

MERCILDAANUNES FERREIRA ZANATA 04/09/2014 04/09/2014 1 38,50

NELLYNIFA DA SILVA 16/09/2014 16/09/2014 1 38,50

NOELI BUZANELLO 08/09/2014 08/09/2014 38,50

NOELI SCHEER DE CAMPOS 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

NORMA ALBERTINA CATTANEO 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

ROBERTAXANTELE RODRIGUES 27/08/2014 27/08/2014 1 38,50

RUDIMAR ROGÉRIO DA SILVA 08/09/2014 08/09/2014 1 38,50

TAYNARA DALLAGO HECK 03/09/2014 03/09/2014 1 38,50

TERESINHA DA SILVA VIANA CARDINAL 04/09/2014 04/09/2014 1 38,50

THIAGO RENAN DALLAGO HECK 03/09/2014 03/09/2014 1 38,50

WALDEVINO ROBERTO PRANDES 15/09/2014 15/09/2014 1 38,50

Totais Faturamento: Serviços: 0,00 Diárias: 2.695,00



_Emissâo:-vJ02/10/2014 13:14:40_por: MARCOS Página 2_
IDEAL CAMPO LARGO

Resumo de Faturamento

Período de 23/09/2014 a 23/09/2014^

Convênio/Prefeitura: PLANALTO

Totais Prefeitura: Serviços: ÕiÕÕ Diáriãsi 2.695,00
lotai Gerai: 2.695,00



_Emissãou^2/10/2014 13:12;59_por: MARCOÍ
IDEAL CENTRAL DE APOIO

Resumo de Faturamento

-Página 1-

>eríodo de 23/09/2014 a 23/09/2014-

Convènlo/Prefeitura: PLANALTO

Faturamento: 10667

Descrição: PERÍODO DE 21/08/2014 A 22/09/2014

Data Faturamento: 23/09/2014 Nro Ore:

Fechamentos

Cliente

ALEX JÚNIOR KLAUS

ALEXANDRA MARIA GUAITANELLY

ALINE TAIS KLAUS

ALTAMIRO ZAGONEL ALVES

BRENDA CAMILE DE MATOS BRUM

BRUNA LARISSA WEIRICH

CELIO ZANON

CENILDA VIEIRA

CIDIMAR DOS SANTOS

CLARICE WELTER KLAUS

CLAUDETE DE MATOS

CLEUSA ZANDONAI

DANIEL ALVES

DANILO VALDIR RECH

DEJANIRA CASTRO \A/1ETH0LTER

DIRCEU BRUN

ELISANDRA DEQUIGIOVANl

ELISANDRA DEQUIGIOVANl

EVA CENIRA TAVARES

GABRIELA TAINARA WIETHOLTER

GESSICA SALETE MI0Z20

IVANIR LUIZ VERRUCK

JOSE CANISIO WINCK

LEONI MENSCH BAIERLE

LEONl MENSCH BAIERLE

LIANA SILVA DE OLIVEIRA

LIZ MARIELA FERNANDES BENITEZ

LUANA VITORIA TAQUES SANTOS

LÚCIA ELAINE KURZ

MARCIA LEANE RICHTER

MARIA GABRIELA EBER

MARIA INEZ KARAS

MARIA INEZ KARAS

MARIA INEZ KARAS

MARIA INEZ KARAS

MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA MAIA
MARLEI SILVA BERNARDI TAVARES
MAYSA EDUARDA WOLF

MONICA MARIA VIEIRA

MONIQUE STEFANY FROTA DE PAULA

PAULO ESCHER

PEDRO MICHEL OLIVEIRA MAIA

PEDRO MICHEL OLIVEIRA MAIA

PLÍNIO KAMPOHORST

ROMALDO DE OLIVEIRA

ROMAR PEDRO SOARES

ROMAR PEDRO SOARES

SOELI DA SILVA

SOLANGE TERESINHA SCHIEFELBEIN
VANDERLEl ALTÍSSIMO

VANDERLEI JOSE HOPPEN

VANDERLEl JOSE HOPPEN

VANESSA DOS SANTOS

VERONI LURDES WINCK
Totais Faturamento:

Totais Prefeitura;

Entrada

22/09/2014

28/08/2014

22/09/2014

22/09/2014

10/09/2014

02/09/2014

11/09/2014

15/09/2014

15/09/2014

22/09/2014

10/09/2014

12/09/2014

22/09/2014

25/08/2014

17/09/2014

10/09/2014

15/09/2014

19/09/2014

16/09/2014

17/09/2014

19/09/2014

19/09/2014

22/09/2014

28/08/2014

01/09/2014

25/08/2014

15/09/2014

01/09/2014

19/09/2014

01/09/2014

19/09/2014

21/08/2014

09/09/2014

18/09/2014

19/09/2014

19/09/2014

16/09/2014

26/08/2014

15/09/2014

15/09/2014

10/09/2014

25/08/2014

19/09/2014

17/09/2014

18/09/2014

18/09/2014

22/09/2014

26/08/2014

02/09/2014

04/09/2014

21/08/2014

09/09/2014

15/09/2014

22/09/2014

Serviços:

Serviços:

Saida

22/09/2014

28/08/2014

22/09/2014

22/09/2014

11/09/2014

02/09/2014

11/09/2014

15/09/2014

16/09/2014

22/09/2014

11/09/2014

12/09/2014

22/09/2014

25/08/2014

17/09/2014

11/09/2014

15/09/2014

19/09/2014

16/09/2014

17/09/2014

19/09/2014

19/09/2014

22/09/2014

28/08/2014

01/09/2014

25/08/2014

16/09/2014

01/09/2014

19/09/2014

01/09/2014

19/09/2014

21/08/2014

09/09/2014

18/09/2014

19/09/2014

19/09/2014

16/09/2014

26/08/2014

15/09/2014

15/09/2014

10/09/2014

25/08/2014

19/09/2014

17/09/2014

18/09/2014

18/09/2014

22/09/2014

26/08/2014

02/09/2014

04/09/2014

21/08/2014

09/09/2014

15/09/2014

22/09/2014

Diárias:

Diárias:

Total Geral:

Valor

38.50

38.50

38,50

38,50

77.00

38,50

38,50

38.50

77,00

38,50

77,00

38.50

38.50

38,50

38,50

77.00

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38.50

38,50

77,00

38,50

38.50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38,50

38.50

38,50

38,50

38.50

38,50

38,50

2.271,50

2.271,50

2.271,50
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PREFEITUif^ MüfèsCIPAL DE CURÍTieA

SECaOAÍiíA MLE^ICI^AL DE FINA^^ÇAS

MOm FÍSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔWÍCA - Um-e

\ Número da Nota j

í  !üf I
; Data c Hora óe Emissão ;
J  i
i 25/08/201410:16:11 [
fcódigo de Verificação ,

PRESTADOR DE SERVIÇDS

SszèoSocisli CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME

CPF / CNPJ; 04.254,088/0001-29 Inscrição Hunicipai: OS 01 0415502-3

Endea-eço: AV.PREFEITOOMARSABBAG, 000290-BAIRRO:lARDIM Tel.: 41 - 30S74300
BOTÂNICO

Municípios CURITIBA "ÜF: PR Emsih csrezarnsr®terra.K)m.br

I Hwwe/Rszio Sociai: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

; CPF / C?íP3:

: Fndereçoí

] Município:

76.460.52S/0001-15 IMU: Outro Doe.:

PRAÇA SÃO FRANCISO DE ASSIS, 1583 - BAIRRO: CENTRO - CEP: 85750000

Planalto Email: planaito@riine.com.br

DOSSERVIÇOS

SERVIÇO DE APOIOAPACIENTESFMTRATAMENTODESAÚDE FORA DO DOMICILIO-TFD
PERÍODO DE22^7/2014 A2GWÍI314
TOTAL OE14BDIARíA5

Vaior LiaiiiCods Nota Fiscai = RS'õ.SS8.(X)

y^r/

VALORTOTÃLDANOTA-R$5.698íO0
Código da Atividade

09 - 01 - H ospedagern degualquernatu''eza em hotéis,apart-service condominiais, flac, apart-hotéis, hotéis residência,
residence-servica, suite service,noteiaria marítima, motéis, pensõese congêneres; ocupação por temporada com fomedmerto
de serviço (o valor da alimentação sgorjeta, quando incluído no preço da diária, Fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).:  c , I ]

i  Vsiof Total das CedtK^&s (R$} Bsse de Cák^ (Rç) j -Aíá^ta (%) Vaíer do SSS {ftè}

5.698,00: 0,00

OUTRAS IPãiFORmÇDeS

Crédito p/ ̂ ^jaümaito do IPTU |

0,00!

! Este NFS-e foi emitia com respaldo f® Lei 73.'20r?9,

i Eslã NFS-snãogera crédito, pois oTomadordeServiços. PeBSO-B-ioridica.esíálocalíssdofQradomiiracipiodeOJRrnBA
' Documíeníocn^itioo por MEou EPP optsníe f^o Simples Necionaí.

• Mào gsrs direito a crédito fiscal de íPl.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS e

Número da Nota

6448

Data e Hora de Emissão

25/06/2014 08:24:06

Código de Verificação

ID62680O

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social; CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME

CPF/ CNPI; 04.254.088/0001-29 Inscrição Municipal: 09 01 0416502-3

Endereço: AV.PREFEITO OMAR SABBAG, 000290 - BAIRRO: JARDIM Tel.: 41 - 30874300
BOTÂNICO

Município: CURITIBA UF: PR Email: cerezamar@terra.com,br

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CPF/CNP3; 76.460.526/0001-16 IMU: Outro Doe.:

Endereço: PRAÇA SÃO FRANCISO DE ASSIS, 1583 - BAIRRO: CENTRO-CEP: 85750000

Município; Planalto UF: PR Email; píanalto®rljne.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇO DE APOIO A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO-TFD
PERÍODO DE21/0&i2014A22;'0&2014
TOTALDE188 DIÁRIAS

Valor Líquido da Note Fiscal = RS7.238.{X)

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( )CanuitGn.'>
( ) !. r-fracú n." ■ , " " "
(  } Concorrência n.".. , ^
0(1 Pfogso
(yi O:mireio n." _çl3l,", T
{  )A{:íiuvon.'^
( ; tnagibHidario
( } Disgsn&a - "-•>

VALOR TOTAL DA NOTA -R$7.238,00

Código da Atividade

0 9 - 01 - Hospedagem dequalquernatureza em hotéis,apart-service condominiais,flat, apart-hotéis, hotéis residência,
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres: ocupação portemporada com fornecimento
de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cákulo (Rs) Aííqiiota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 7.238,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-efoi emitida com respaldo na Lei /3.i'2009.

Este NFS-e não gera crédito, pois ©Tomador de Serviços. Pessoa Jurídica, ̂ tá locaiizadoforado município de OJFUTIBA

Documentoemitido por MEou EPPoptente pelo Simples Nacional.

Nào g«B direito a crédito fiscal de IPI.



ii.r '

rrvci LiiüKA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS e

.  . .Cl V ua rjCiia

6317

Dsta e H cta tíe Er^isiác

22.05'2Q14 15:13:20

Codijo de Verificação

Nr;RVN7or

Razão Social:

CPF / CNPj;

ttidereço:

Município:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CEREZAM4R HOSPEDA.^EH LTDA - ME

04.254.085. 000i-2í« Inscriçãonunicipai: 05 Oi 04i530Z-3

4', PRcf^EITG OHAk 3Ad5mG, 000250 - B^IkkO: jmRDIH Tel.: 41 - 50S74500

EOTÍNICO

CURITIBA UF: PR Email: cerczamar2terra.com.bi"

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/RíMO Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CPF / CNP3:

Endereço;

Miintrinio*

~5.460.526'0001-16 Outro Doe.:

PRAÇA SAC FRANCISODE A55I5, 1533 - BAIRRO: CENTRO - CEP: S5~50000

Planaitn UF: PR Email: Dianalto^rime.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERMÇDDEAP:>IO.ApAC!ENTESEMTRMTAMENTjDESAUDEF-jP.«CQDDMlCiLO-TDS
PhKíúüü otiiCA 20 ía «ü; od.o: -
T-nT.«i í-iip'i 'di 'C

/alorLiduíSvda Nota Fiscai =RS ? '20.50

PPÍüCESSO OE licitação
(  } Convite n." — ——
(  ) r. Preçop". r'
I  ; OC.'tC"U"W"Cí5 M. I ■ [.'FT'.—
^ Preyáo l

Conrreio n ,i . ' "■— ^
( } Adiíivo nP
(  ) !n6gi!)!liu3df -ç

'Cíiiv-Ju Oorc

VALOR TOTAL DA NOTA - RS5.I20,50

Código da Atividade

09 - O I • Hospedagem je qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais.flat.. apart-hoteis,. hotéis residência,
residence-service. surte ser., ice.h.oteiana marítima, motéis, pensões e congêneres: ocupação oor temporada com fomeomento
de serviço (o .'âior da alimenta çà o e gorjeta - quando mcluído no preço da diana, íica sujeito ao Imposto Sob' e Ser ,iços'

Vdlui Tuldi úd» DeJuv'4** {R>) I SdM! ú« Caíkuiu (Ri)j  t niiquuLtf 9 Sti/t UV A 33 Cl niliu p/ nMunieiiLu uu i u

5.120.50

Esta NFS-e fci er-itiáa corr. respaldo ra Lei ~2'2CC'i;
OUTRAS INFORMAÇOeS ,

Docorrerio emoaopof ME o-- EPF optantepeio Simples riactonai.
Mè: dera sireit-o a crédito fiscal oe iPi

22/0.5/2014 1.5:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS e

Nunrero da Nota

6063

C ata e Hera se Enissàc

0-i 0 3 OC 14 0'i;20;OS i

Com á Vérficaçao
HEEDY30B

prestador DE SERVIÇOS
Kazao Social; "Frfoam ■ d m-c-c- •-n..-CKc^-f!-R lTD- - ME
CPF / CNPJ: 04.:54..:.Sc ,

^  -■ Inscrição Municipal: o9 01 04165''"-j
"  "RE EEIT i"*! M n C ' p p - c • t n ^
ECTÍnicc" jel.: 41-30374:00

Endereço:

Município: •:ukitib4 UF: PP Emoil: rezomsi- terra.com br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PREFEI~UR- MUNICIP-L DE PLAN^k! Tr.

CPF / CNPJ: ~6 46" 52Ç vOOl-lõ IMU: OutroDoc.:
Endereço: PRPÇP õ-íO FRPNCrOC DE pSSIS. 15S3 - EpIP.RD: CENTRO - CEP: 25~50000
Município: Planalto UF: PR Email: planaltoS;rline.:om.br

DISCRIMINAÇAODOS SERVIÇOS

SEPMÇ D DE AFDi:'.- P-ClEIrES ET* DCE S-"DE F ^F- D" D" lv'l" iLlD- 'FC
PERiOC jLE2:'::i:"4^i9:D2:u
TDT-LCE2^pDi2.RIAS

/aior Liabico ca Nota Fiscal = RS 3 31 cC

PROCESSO DE LICITAÇÃO
!  / Convile n "
{  J T -^reço o.®.

i Concorrônc/a n » ■ . . .
CV, Pmgso
(Y) Contrato n
{  ) ^nittvo n.°
(  I 'nogihiiidfíclo «.

lé:
Cliefa ao Opto.

VALOR TOTAL DA NOTA RS8.316,00

Codigoda Atividade

oF • ij 1 - Hoioedagem de oualquei natureza em hotéis, apart-ser . ice co^^dommiot;. flat. apart-hoteis hcteiiresidência
I r s deni.r - sei ■ I - c. suite ser - ice. hotelaria maritirna motéis, pensões e con çeneres; o zupacào fior temporada com fornecimento

Valor Total das Deduções (R5) Base de Calculo {R$) Alíquota (6c) Valor do I5S (RS) Crédito p/ Abatimento do IPTU

C 0 õ S 316.Õ0 ô 0: 6 0 "i 0.0 0

OUTRAS INFORMAÇÕES
Este NF ?-? f:i en^itice ::r resoalc: -alei '? 2CC3

Esta NFb-e o^ra orec to. O':-;;- o i or^accr oe 6-er. í;os. "essoa . ^fio-.ca. esta C-:aiizaoc fora o o m^ncipi.; oe CjFlDlE»^
Dr-ovr^ert" enticc por '*E cu EFPcptsrte p-eio SiTples fiaoioral
Nic cera o reií: a orécitc fiscal ce !P:
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í!:

prefeitura municipal de CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

nota FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
i>Jumero da Nota

5771

Data € hera ds Emissàc

22v'01/2014 11:36:20

Código de Verificação

Q67F640A
Razào Social: cprft a w

-/CNPI:

Hilnkípi.: cm,T,BA --l- 30874300

Emalh cer„amor®terra.rnn,K,

Endereço:

'Município:

•■6.460.526/0001-16 imU:
RmÇa SÀO FRANCISO DE ASSIS iss'' nATn Outro Doe ■

UF- PR «NTRO. CEP, 85750000 TwTTjr--- Pl°"ol'°STlinp.co,n.hr
'SCRII1INÃÕvODOSSER«ot

:^\!,;í^£SÍ8'^'«tamentoo6s«ideeoradooomk,uo.teo

33 Nota Fiscal = Rs 5.428.50

ui- .p j-fci:/'

-tividade^OR total da nota - RSS.428.^

Valor Total"«• ̂par.-h0,é,., h„é,3r».H4„,.,

5.428,50
Valor do ISS (R$)Cráfcto p/ Abatimento do ipxu

0,00
^n-.iüda coir respaldo na Lei 7l7zm. ^NFQRMArnpc

' ̂^®4ito. POIS oTorrador ce Ser-icos P "

-'C'a credito fiscal de IPI.

0,00

hllp; isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/Iss/Relatonos/trmVisualizar.aspx?_view__id=63... 22/01/2014
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w

w

prefeitura municipaldT^u^T,^ ~

- •- ut SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

NutneroãaNõti "—j
591-? I

-stã-r Hcrace I
"^:'2/20í4 i5:2l:0lj

Razão Social. ---- ,. de SFRVKrkc
roc / HOSPFr.i.-p{„i,-p . i"'CPF / CNPJ: 04 ̂ 5J ... - - '-'H
Endereço: '•"^'^1-29

botânico
Curitiba

c--ez,^arl,erra.::o^.b,.

Município:

• 2 54. S 3/ o O 01 - 2 G
^ • •PREFEITO OMAR SiR-. - - Municipal:botínico ' - Bairro, mrdim

CZ

'j9 01 041650

-odigo ae Venricacáo

DWJAOZ

2-3
PDIM Y j .lel.. 41 - 30374300

No^e/Ra^SoSo.,,, PREFEITURA cp-,
CPF/CNPI, - iuepumautoEPF / CNPJ:

Endereço:

Município:

^v.460.52-•ij00i-i5 imU:
•^-C.iSACFk^NCI£0DEAS5IS iSas-BMco- uuiPoDoc.:
Planalto ..Í --Entro - cep; 35750000

Email: planalto:|.riine.com.br
discriminação DOS SERVIÇOS

FP\ » -■ I n.U \ D ""l ( "1 -* C- ' i"" t r*! IT f-r- r-t » — f-. - — . . .™. _ _ .j PÊRibcODE ' -^L^ts-UDEFDFACDDOWICILID-tfd
'  TÕ'T.AL*DE22Í"D!ÃRÍÀS

■  Li^oooo <75 'ic*.? Piçc?'' = ?• 'A~ or

X

.pi oâ-

i;-

VALOR TOTAL DA NOTA - RS8.547,00

Loaiaoaa -i.ti-viaaae

09 -01 - Hospedagem dequatquer natureza em hotéis,apart-service condomimais. Mat, aparí-hoteis, hoteisresidencia,
residence-service, suite service,hotelaria marítima, motéis, pensdese congêneres: ocupação por temporada com fornecimento
de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluido no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (RS) Alíquota (S/o) Valor do ISS (RS) Crédito p/ Abatimento do IPTU

"i.rm
'

c.54".CiO o.Oj n.nri
,

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-efoi eniiíidacoT fespaldona Lei 72.2C'09.
Esta MFS-e não gera crédito, pois o Tomador de Serviços Pessoa . uríoica. está iccaliradofora oc rruniciptode CJRITI&A
Dccurertoervitic: por ME '•- EPFcptane pele Simples Macoral
143V z oii n;c. z \.i c-itw müvsi ijc irc
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prefeitura municipal de CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

nota fiscal de serviços eletrônica - NFS

Razào Social: prestador DE SERVIÇOS
CPF / CNP3: ■ oi

'■Jumerc. da Nota'

C'3ta s hera ce En.ssàc
11'12'2ú13 l3;S-:.v

■•^•J-godc v ■ênrcàçáo
Z41BH50N

Endereço: " PREFEITO Gív'" c c: •-c • - - Municipal:
ECTÍNiro "*•ei.. 41 ■ 3087431"

01 0415502-3

Município:•^ÜRITIB4
PR Email: cerczan.a -te.'a. com.D:

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUUICP AL
CPF/CNPJ: 754.-,.. .. "
Endereço: IMU:
Município:F = 4.:ASÀOFRArKir-OOEA??Is.i5«, _ Fianaltci F-.RR.j; . çf..

Outro Doe.:

Email• P'=ri3ltc:ç; li. ne.com.br
ISCRIMINAÇÃO DOS SE RVIÇOS

5§P'. iC j DE ^F D! .T-ç J-,

■5';'r ÜOu.CC 23lí;!2 F,£,,;2l = Fi 3 CAÍ
xr

-ii

CódiQOda -ktludadç:

<1^ serviço ».dénc,.

.S4S .00o 00

Valor do ISS (R$)

bta í JF ;-e ,c. en-ias co- respalao râ Le. OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e rá- cera :ré=.:: r<'i5c ^cnszcr slcVr. i--r p

-Tçr*,: eTi!i:r r.-r |,(f - cpp . . -^''-'-2 está Ixalizan- tPF.T.jrrece::
'^^

Credito p/ Abatimento do IPtu

-gerãSiitilC5C!éC.:cil5C2lSe!Pl
T.ricipiG X CURÍTI^

http://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/Iss/Relatorios/frmVisualizar.aspx7_yiew id=63... 11/12/201.3



Página 1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da Nota

5622

Data e Hora de Emissão

11/12/201313:57:06

Código de Verificação

Z41BH50N

PRESTA DOR DE SERVIÇOS

Razão Social: CEREZAMAR. HOSPEDAGEM LTDA - ME

CPF / CNPJ: 04.254.088/0001-29 Inscrição Municipal:

Endereço: AV.PREFEITO OMAR SABBAG, 000290 - BAIRRO: JARDIM
BOTÂNICO

Município: CURITIBA UF: PR Email: cere2am

09 01 0416502-3

Tei.: 41 - 30874300

ar@terra.c0m.tw

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DEPLANALTO

CPF / CNPJ:

Endereço:

Município:

76.460.526/0001-16 IMU: Outro Doc4

PRAÇA SÃO FRANCISO DE ASSIS, 1583 - BAIRRO: CENTRO-CEP: 85750000

Planalto UF: PR Email: planaito@ríine.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SE RVIÇOS

SERVIÇO DE APOIO A PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÜDE FORA DO DOMICILIO-TFD
período DE19.'n/20l3A0aT2/'2013
TOTALDE248 DIÁRIAS

Valor Líquido da Nota Fiscal = RS9.548,00
^■^^OCESSO DE UCfTAÇÃO

( ) Oo-fuiiQ n.
{ )T. Prtsço o "
{  ) Ocncorrência n."
()(K^rGgêo Pmsfítpi
ÇiÇ Contraio ^
(  } Adiiivo n " _
(  ,i íaagibiHtíade
( } 0i5pkn\a
ücla - j, /

Chsfü do Dcio

VALORTOTALDA NOTA - R$9.548,00

Código da Atividade

09 -01 - Hospedagem dequalquernatureza em hotéis, apart-service condominiaÍ5,flat, apart-hotéis, hotéis residência,
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento
de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
Valw Total das Deduções (RS) Base <le Cálculo (RS) Alíquota (Vo) Valor do ISS (RS) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 9.548,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFSefoi emitida com respaldo na Lei 73/2009.
Esta NFS-e nâo gera crédito, pois oTomador de Serviços, Pessoa Jurídica, está localizado fora do irninicípio de CURÍTB\
Documentoemitidopor MEou EPPoptantepdoSimples Nacional.
Não gera di reito a crédito fiscal de I PI.

http://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/Iss/Relatorios/frmVisualizar.aspx? ^view id=63... 11 /12/2013



Recibo do Sacado

Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 20/12/2013

edente

CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTOA.

Data do Documento

11/12/2013

Uso do Banco

Número do Documento Espécie Doe.

DM

Quantidade

TEUA4-
Carteira Espécie

17-019 R$
slnjções (Tõdãs as informações deste bíoqueto são de exclusiva responsabilidade do cadente.)

VISITE NOSSO SITE: www-idealcentraldeapoio.com.br
ATÉ VENCIMENTO PAGÁVEL QUALQUER AGÊNCIA
Referente a NF(s);TEUA4

Data do Processamento

11/12/2013

Agência/Código Cedente

1244-0/ 20861-2

Nosso Número

19.568.616.440-X

(=) Valor do Documento

9
esconto

ulras deduções (abatimento)

(=) Valor Cobrado

Sacado

PREF. MUN. DE PLANALTO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583, 1583,
85750-000 PLANALTO PR

Sacador/Avalista

Recebimento através do cheque núm. do banco
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo
banco sacado

CENTRO

CPF/CNPJ do Sacado

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Código de Baixa

19.568,616.440-X

Autenticação mecânica

bancodoBrasil 001 -9 00191.95684 61644.012447 00020.861175 9 59180000954800
Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 20/12/2013

Cedente

CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.

Data do Documento

11/12/2013
Uso do Banco

Número do Documento

TEUA4-

Carteira

17-019

Espécie Doe.

DM

Quantidade

Data do Processamento

11/12/2013

Espécie

R$
siruçôes (Todas as informações deste bloqueio sâo de exclusiva responsabilidade do cedente.

VISITE NOSSO SITE; www.ideaíc«ntraideapoio.com.br
ATÉ VENCIMENTO PAGÁVEL QUALQUER AGÊNCIA
Referente a NF(s):TEUA4

Agência/Código Cedente

1244-0/ 20861-2
Nosso Número

19.568.616.440-X

(•) Desconto

+) Outros Acréscimos

(=1 Valor Cobrado

Sacado

PREF. MUN. DE PLANALTO

PRAÇA SÁO FRANCISCO DE ASSIS, 1583, 1583,
85750-000 PLANALTO PR

Sacador/Avalista

CENTRO

CPF/CNPJ do Sacado

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Código de Baixa

19.568.616.440-X

Autenticação mecânica Ficha de Compensação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS e

Número da Nota

5503

Data e Hera C5 Enissac

20 11 "2013 15:13:17

lodigo de venficaçào

IF7UE20C

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social: CEREZíMíR HO-SPED^GErv; lTD- - ME

CPF / CNPJ: 04.254.088/0001-29 Inscrição Municipal: 09 01 0415502-3
Endereço: 4v.PR,EFEIT00HARS4õBAG.. C'00290-õ4IRRO: JARDIM Tel.: 41 - 3"lS743(":"i

BOTÂNICO

Município: CURITIBA UF: PR Email: cerezamar.Stena.ccim.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PRErEITURi MÜIJICIPAL DE PLANALTO

CPF / ÇNPJ: 75.460 525 0001-15 IMU: OutroDoc.:

Endereço: FR4ÇA 5Â0 FP.4íJC!r-0 DE A55I5. 1533 - BAIRRO: CENTRO ■ CEP: 35750000

Município: Planalto UF: PR Email: planalto@rline.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇD DE APDIÃ^ PACIENTES EM TFAT-MENTDDE SAUDEFDRADO COMICílIO- ̂FD
período de 2'. iC'''2G' 3' S'' 1 '22' 3
TOT.il DE TC6 DIÁRIAS

■ zícr Licuicc dsNct= Fiscal = F34 Cc2 c-l"

ÍÈSI .. "te

(X /C-:

( }L-

C-z/ca', dOi£i^^

VALOR TOTAL DA NOTA - RS4.042,S0

Cõdiao da Atividade

Ov - "j 1 - Hospedagem degualquernatureza em hoteiS/apart-sercice condominiais, ríat.. apart-hotéis, hotéisresidéncia,
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fomeomento
de serviço (o valor da alimentação egorjeta, quando incluído no preçoda diária, fica sujeitoao Imposto Sobre Serviços).

Valor Total das Deduções (Rs)Base de Cálculo (RS)Alíquota (*/©)Valor doIS5(RS)Crédito p/ Abatimento do IPTU

4.042.50O 00O.on

OUTRASINFORMAÇOTS
Esta HFS-efoi emitida com. respaldo ra Lei "S^COS

Esta NFS-e não cera créaitc. pc-is cTom-acorde Ser.-iços. Pessoa Jurídica está Iccalizadofora ao mur.icipio oe CUPJTI&A

Dcoon',erto emiticopor ME ov EFF oc-tarte peí- Simples tiscicrai

Mãc çera cireiíc acréoitc fiscal delFI

http://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/Iss/Relatorios/fnnVisualizar.aspx? view id=63... 20/11/2013
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u ■ - : ■ ;Pf

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NES e

.' • iu Tíci o dà iivta

Datã ê hera zi En.sjac

10 201? 1- ?::;.4

■Icd jo de . f if ^;dçao

ERZPB40B

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Rarào Sorifll: if;. tí ! T^i rr--
CPE / CNP3: 'j4 254 jSS l"-j1-29 Inscrição Municipal: Oé 01 04ió502-3
Endereço: TREFEITO 0M4R 5^55:..- 2ç: - b^íP.rO: Jei.: 41 ?0S~4?0j

Município:

E0T4f.aC0

■: jritid4 UE: PR Email: :■ Rte: ■ 3 . :>■

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PREFEIT:..1R4 MüNICIPRL DE PL4M4LTC

CPF / CNPJ:

Endereço;

Município:

^5 400 E??. 0001-15

P ianalt:-

IMU: Outro Doe.:
5 4?r-:-0 15-: ERIPRv: CFMTR-? • .:FF: 5t-500:<0

UF: PR Email: planalto;!) One.com.br

DISCRIMINAÇAODOS SERVIÇOS

SEFOi :^ 3 CE - F- "'EírEi E' " "F-'-!.'E']"'i[.r .-_i -,r r-.c:_ --,i 't - . i .
FEFijEi EE;:
':m-ll.e-s:duf:rs

{  t ConviCr n
(  } rP.;v;on.''
í  ; (^ncvrê'^c/á ri.".
fyi' í^gíjo Pro.serk:i^ t y - _/i \ ■<
(X? Contírrc n ' A - <
(  } iiitogiàmdaúe
■  ' —

Zr.vftS CÍO DCIC

VALOR TOTAL DA NOTA - RS6.27S,S0
Ccdiaoda 2iti , idade

,j ^ - 1.' 1 - Ho cedaoem de qual:i„er natureza eiT' hoteu. apart--tei^ ce ndonimais ríat apart-hofei:-. note.? re'?'dencia
fr 51 den ■ 5çr ■ sce suite •-•cr ice. hutclana mantim-a. me téi?. pe n s o es e con tje ne res; -o rupaçao por temperada com fomeomento
de 5er\'iço i;o •. aior da alimentação e gorjeta quando incluído no preço da diana. fica sujeito ao Imposto Sobre Ser- icos'.
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (RS) Alíquota (5o) Valor do ISS (Rs) Crédito p/ Abatimento do IPTU

OUTRAS INFORMAÇÕES
Eiía I IFS-efci en-stiaa co"' respaloc ' a Lei "l 2SSS
Esta NFS-e rac oera creoit:. p-ns : ':n-s::r ce Ser 1;cs. Fessc;

-Ter*.: er-itic: p-r' 'E EP'F octartec-eF SiTpe?. 35:i ". ''r
tzao: fera cc r^ricici: oe .lURriE

http://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/l.s.s/Relatorios/t'rmVi.sualizar.aspx? view id=63... 24/10/2013



w

prefeitura municipal de CURITIBA "
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

nota FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-<

da WôU

t Hera EníS-à''

o? 20131

'--•5'pc de ve--ir:3.:à:.
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Planalto-Pr., 22 de julho de 2013

DE: Edemir Perico - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de
Curitiba-Pr., conforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant Urüd Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte, a pessoas
carentes encaminhadas pelo Município
de Planalto ao Mxmicípio de Curitiba-
Pr., destinadas exclusivamente à

tratamento de saúde.

2.000 DIÁRIA 38,50 77.000,00

TOTAL 77.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 33/1^2014

Cordialme

ERICO

Saúde
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Planalto-Pr., 23 de julho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospedagem, alimentação
e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde,
encaminhadas pelo Muiücípio de Planalto ao Município de Curitiba-Pr.,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

/

MARI^N FERNANDO KUHN
rrefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 24 de julho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte, destinado
exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município
de Planalto ao Município de Curitiba-Pr., expedido por Vossa Excelência na data de
23/07/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 24 de julho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de
Curitiba-Pr.

W

De acordo com a informação contida no oficio, de
22/07/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 77.000,00 (setenta e sete mil
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento deJiiEMQS_£REÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 20í)2ie'^uSsídíariamenteaLÍerrKp 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14,,de^3^embro de 2006 e o Decreto Miipicipal n.^
2727/2007 de 26/06/2007, e d^Hfíaís disposiçi kes legais.

OAB



município de planalto
CNP/N'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planaito-Pr., 25 de julho de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte,
destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde, encaminhadas pelo
Município de Planalto ao Município de Curitiba-Pr., nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JST /2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n" 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
por seu Gestor, senhor Edemir Périco e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro,
nomeado pela Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a
realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte,
destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde,
encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de Curitiba-Pr.,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municip^ de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte, destinado exclusivamente á pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao
Município de Curítiba-Pr. Tudo conforme condições, especificações, valores e
quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid. Preço

máximo

Preço
máximo
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unitário total

1 Prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e
transporte, a pessoas carentes

encaminhadas pelo Município de
Planalto ao Município de Curítiba-
Pr., destinadas exclusivamente à
tratamento de saúde.

2.000 DIÃRIA 38.50 77.000,00

TOTAL 77.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N" /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa localizada na sede do Município de Curitiba, Estado do Paraná.
3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
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e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.5 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam ás especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassiilcação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo í, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
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incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8-17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO,
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8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n^ 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária;
Alvará de licença de localização e funcionamento atestando a
localização da empresa na sede do Município de Planaito-Pr.;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
Declaração de Idoneidade (anexo 111);
Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIÍl do Artigo 7°

b)

c)

d)

e)

í]

g)

h)

i)
j)

1)
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da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá atender, mediante autorização por escrito os
pacientes agendados previamente e encaminhados pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto;
10.2- A Contratada deverá oferecer o serviço de transporte a todos os
hospitais, clínicas e consultórios da Cidade de Curitiba-Pr., com itinerária,
horários e roteiros definido pela Contratada de acordo com a demanda
diária. Os veículos utilizados para o transporte dos pacientes deverão
possuir seguro pessoal e estarem devidamente cadastrados na URBS para o
serviço de transporte de passageiros;
10.3- O usuário terá direito ao serviço de alimentação (janta, café e almoço),
no período correspondente a sua diária sem custo adicional, observando o
horário definido pelo refeitório;
10.4- A diária prevista deverá ter início ás 18:00 horas e término ás 18:00
horas do dia seguinte;
10.5- A empresa deverá possuir sua sede na Cidade de Curitiba-Pr., com
capacidade de hospedagem de no mínimo de 60 (sessenta) pessoas ao
mesmo tempo;

10.6- Os usuários que servir-se do estabelecimento, deverão submeter-se as
normais de uso determinadas pela empresa Contratada;
10.7- A Contratada responsabilizar-se-á pela perfeita ordem, higiene,
limpeza e conservação do estabelecimento, durante toda a permanência dos
usuários;
10.8- A Contratada deverá enviar mensalmente relatório descritivo,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos serviços
prestados;
10.9- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
10.10- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.11- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.6- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
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vigência até 31/12/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 77.000,00
(setenta e sete mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O iicitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n*' 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do Iicitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do Iicitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14,1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao Iicitante vencedor, com a posterior homologação do
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resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXÍIl do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
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por parte do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

/vyy
marlon/fernando kuhn

Prefeito Municipal

10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ /2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2013

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Mxmicipal de Saúde de Planalto e a empresa

na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n'' 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado
neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade
RG n" 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n" 870.119.729-00.
CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob jf

com sede na N° , Bairro

Município de Estado neste ato representada
por seu(ua) Administrador(a) Srf) brasLleiro(a), casado(a),
empresário(a), portador(a) do RG n" e do CPF n"
residente e domiciliado(a) à N" Bairro Cidade de

Estado

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de

hospedagem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 2.000 Diária Prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e
transporte, destinado
exclusivamente à pacientes
em tratamento de saúde,

encaminhadas pelo Município
de Planalto ao Município de
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Ciu'itiba-Pr.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem düeitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Determinar ao usuário que servir-se dos serviços, para submeter-se

as normais de uso do estabelecimento da CONTRATADA;
c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender, mediante autorização por escrito os pacientes agendados

previamente e encaminhados pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto;

c) Oferecer o serviço de transporte a todos os hospitais, clínicas e
consultórios da Cidade de Curitiba-Pr., com itinerário, com horários
e roteiros definido pela Contratada de acordo com a demanda
diária. Os veículos utüizados para o transporte dos pacientes
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deverão possuir seguro pessoal e estarem devidamente cadastrados
na URBS para o serviço de transporte de passageiros;

d) Oferecer ao usuário o serviço de alimentação (janta, café e almoço),
no período correspondente a sua diária sem custo adicional,
observando o horário definido pelo refeitório;

e) A diária prevista terá início às 18:00 horas e término às 18:00 horas
do dia seguinte;

f) A CONTRATADA deverá possuir sua sede na Cidade de Curitiba-
Pr., com capacidade de hospedagem de no mínimo de 60 (sessenta)
pessoas ao mesmo tempo;

g) A CONTRATADA responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene,
limpeza e conservação do estabelecimento, durante toda a
permanência dos usuários;

h) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos
serviços prestados;

i) Atender aos encargos traballústas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habüitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANIT a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acairete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo ~ Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As paites convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2014.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e conti^atadas, fii-mam as partes este instrtmiento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Planalto-Pr., 26 de julho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de
Curitiba-Pr.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

PATRI
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EDITAL DE UCITAÇÃO JST 045/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
por seu Gestor, senhor Edemir Périco e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro,
nomeado pela Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a
realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte,
destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde,
encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de Curitiba-Pr.,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 09/08/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte, destinado exclusivamente ã pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao
Município de Curitiba-Pr. Tudo conforme condições, especificações, valores e

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

máximo

Preço
máximo
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unitário total

1 Prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e
transporte, a pessoas carentes

encaminhadas pelo Município de
Planalto ao Município de Curitiba-
Pr., destinadas exclusivamente à

tratamento de saúde.

2.000 DIÁRIA 38,50 77.000,00

TOTAL 77.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 09/08/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa localizada na sede do Município de Curitiba, Estado do Paraná.
3.4- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
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e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.5 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reuniáo de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras/ ou



• UwAá?

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessáurios a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
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incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação ã de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto- e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edit^ e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e ̂ ua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
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8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1^ contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária;

h) Alvará de licença de localização e funcionamento atestando a
localização da empresa na sede do Município de Planalto-Pr.;

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
j) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
k) Declaração de Idoneidade (anexo III);
1) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
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da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá atender, mediante autorização por escrito os
pacientes agendados previamente e encaminhados pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto;
10.2- A Contratada deverá oferecer o serviço de transporte a todos os
hospitais, clínicas e consultórios da Cidade de Curitiba-Pr., com itinerária,
horários e roteiros definido pela Contratada de acordo com a demanda
diária. Os veículos utilizados para o transporte dos pacientes deverão
possuir seguro pessoal e estarem devidamente cadastrados na URBS para o
serviço de transporte de passageiros;
10.3- O usuário terá direito ao serviço de alimentação (janta, café e almoço),
no período correspondente a sua diária sem custo adicional, observando o
horário definido pelo refeitório;
10.4- A diária prevista deverá ter início às 18:00 horas e término às 18:00
horas do dia seguinte;
10.5- A empresa deverá possuir sua sede na Cidade de Curitiba-Pr., com
capacidade de hospedagem de no mínimo de 60 (sessenta) pessoas ao
mesmo tempo;

10.6- Os usuários que servir-se do estabelecimento, deverão submeter-se as
normais de uso determinadas pela empresa Contratada;
10.7- A Contratada responsabilizar-se-á pela perfeita ordem, higiene,
limpeza e conservação do estabelecimento, durante toda a permanência dos
usuáríos;
10.8- A Contratada deverá enviar mensalmente relatório descritivo,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos serviços
prestados;
10.9- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
10.10- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.11- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.6- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
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vigência até 31/12/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 77.000,00
(setenta e sete mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do



município de planalto
CNP/AT" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(áo) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinacla(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
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por parte do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., 29 de julho de 2013

MARLOl/^l^NANDO KUHN
Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 045/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 045/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 045/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

.  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

045/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL líP 045/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNP/JV" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 045/2013

ANEXO VI ~ Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
045/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2013

EMPRESA:

CNPJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

045/2013 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a

prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte,

destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde,

encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de Curitiba-

Pr.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2013

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa

na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob rf 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PERICO, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado
neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 870.119.729-00.
CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°

com sede na N° Bairro

Município de , Estado neste ato representada
por seu(ua) Administrador(a) Sr(®) brasileiro(a), casado(a),
empresário(a), portador(a) do RG n° e do CPF n°
residente e domiciliado(a) à N° , Bairro , Cidade de

Estado

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de

hospedagem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de
Curitiba-Pr. Conforme segue abaixo:

ITEM QUANT UNID.

Diária

DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e
transporte, destinado
exclusivamente à pacientes
em tratamento de saúde,

encaminhadas pelo Município
de Planalto ao Município de

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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Curitiba-Pr.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL,

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

CLAUSULA QUARTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Determinar ao usuário que servir-se dos serviços, para submeter-se

as normais de uso do estabelecimento da CONTRATADA;

c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender, mediante autorização por escrito os pacientes agendados

previamente e encaminhados pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto;

c) Oferecer o serviço de transporte a todos os hospitais, clínicas e
consultórios da Cidade de Curitiba-Pr., com itinerário, com horários

e roteiros definido pela Contratada de acordo com a demanda
diária. Os veículos utilizados para o transporte dos pacientes
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deverão possuir seguro pessoal e estarem devidamente cadastrados
na URBS para o serviço de transporte de passageiros;

d) Oferecer ao usuário o serviço de alimentação (janta, café e almoço),
no período correspondente a sua diária sem custo adicional,
observando o horário definido pelo refeitório;

e) A diária prevista terá início às 18:00 horas e término às 18:00 horas
do dia seguinte;

f) A CONTRATADA deverá possuir sua sede na Cidade de Curitiba-
Pr., com capacidade de hospedagem de no mínimo de 60 (sessenta)
pessoas ao mesmo tempo;

g) A CONTRATADA responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene,
limpeza e conservação do estabelecimento, durante toda a
permanência dos usuários;

h) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos
serviços prestados;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecuçâo total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2014.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

RATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Vitorino
PORTARiA 163/2013

Jüáíei Vow, Retetó de Vilcíino, Estalo do Paaná, no uso de suas atiiuçees legas.
Resolve:

I -Aulonzai o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias paa Terezinha Neto Sai-
valaio Zilio ocupanle o cargo de Secretário Municipal de Saúde e Vilson Frvgiarini
ocupante o carga de Ouvidor Secretaria de saúde, conforme alicio 155/2013, e
protocolo 1174, para parücipar do teini-nenlo do CNES e resolver assuntos do
interesse do municipio iuntoa SESAe2° Regional de Saúde, na cidade de Curititia
PR nos dias 31 de jultio. 01 e 02 de agosto de 2013,

II - Revogada a Pcriaria 162/2013.
Gabinete do Preleilo municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 26 de iuiho da

2013.
Juarez Votn

Prefeito Municipal
AVISO DEPRCWROGAÇAO Oe ABERTURA DE UCITAÇAO.

Comunicámos ás empresas s fornecedores interessados, gue o Processo Liota-
íio lia/ZOlS, PREGÃO PRESENCIAL, Üpode Ucitaçáo MENOR PFSÇO POR LOTE
)bo regimeRÊGISTRO DE PREÇOS n,»81/2013, oÈietivando a: AQUISIÇÃO DE
3,000 rmiNTAMIL) CARGAS DE MACAD/IME PARA MANUTENÇÃO E CONSERVA-
AO Dtô ESTRADÃS RURAIS 00 MUNiClPIO, terá sua abertura prorrogada do dia

5i/ÕS/013, as 14:00 horas, para o dia 13/08/2013. VitorinoiPR. 29/07^13,
Pregoeiro Oficial do Município

DECRETO N' 2807/2013
Súmula: Dispõe sobre Feriado Municipal e Ponto Facuitallvo
Juarez Volri, Prefeito Municipal de Vitoino, Estado do Paraiá, no uso de suas

atnbúicões lesais e ccm base na Lei n* 216/77,
•  DECRETA

SimuU: AvofOa o Mncfpro e doer biifi
público ptít uptcyica, i (tá otína
provídinel»

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO, ESTADO
DO PARANÁ. APROVOU. E EU, JUAREZ VOTRL PREFBGO MUNICIPAL,
SANCIONOA SEGUINTE LEI:

Ajt Fica nucriiado o Ouíè do Poder Execudvo Municipsl a doar o

veiculo OM/Astn GL, anoiDcxtete 1$99-2C10B. de cor cinza, placas CSB4tlJ, chassi

n. 8BCiTTí9C0ysI0Í189, Cód, RENAVAM 72460ÍS44, i Associa-lo Consectial de

^nrioev pessoa juridica de diieito privado sen fins lucralivos, rneaita no CNPl/MF

sob 0 0, t>2,664.TI3/OOOt-74. com sede oeste Mimicipio na Rua Luia Silvio Bin, 120,
sal) 02. Ceatn},

Art 2'. Eaa lei enlra em \dg« na data de sua publicatlo. revogada n

disposi-dcs em ccmnzio.

OiUaete do Prefeilo Municiaal de Vluclno. Esudo do Pinei em 2S d: Julho

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

•PREGÃO PRESÉNOAL' N= 045/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados gue com base na lei

Federai den° 10,520 de 17 deju^ode 2002; Decreto Municipal de r° 2727/2007 de
26/06/2007 e suas alierações, subsidiariamenie á Lei Federal n' S.666/93, suas
áleragões, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demas legisla;6es aplicá
veis, em sua sede sito a Praga SSo Franciscirdr Assis, 1583, fará realiza Licitação
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAI sob n1.045/2013, conforme desailo abaw:

OBJETO: ConIralaçJo de empresa visando a pieslagáo de serviços de hospeda
gem, alimentaçáa e Iranspotle, deslinado exdusrvamenie á pacientes em Iralamento
de saúde, encaminhadas oáa Município de Raraito ao Município de Curiliba-Pr,

DATA DA ABERTURA: 09 de agpsto de 2013-as 09 00 horas.
Maiores informações junto ao Tjcpartamehtõ de ücitações em haârio de ergie-

dienie.
MARLON FERNANDO KUHN

Preleilo Municipal
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Diário Oficial dos Municípios
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Tsrça-fejrã. 30 de Jult» de 2013 Inâituído pela^Resdii^ 001 de 04 ás Outudro de 2011 AnoIl-EckçioN' 0397 P^na 155/163

conforme segue.
UMITES E CONFRONTAÇÕES
Ponto de partida para fins de anarração da poügonal da SERVIDÃO DO POÇO
ARTESIANO, no marco 1=0. localizado na divisa com do lote n' 39, com o lote n® 43.

com azimute 212®49'59" e distância de 117.70 maros. ctiega até o marco 1. inicia^e
no marco denomirado '1', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro. DATUM
- SIRGAS/2000. MC-51°W. coordenadas Plano Retangcíares Relativas, Sistema UTM:
E= 224907.061 m e N= 7147383.165 m : Da segue com o azimule de IIS^I/^õ" e a
distância de 10.00 m até o marco '2' (E=224916102 m e N=7147383.892 m). Dai segue
com o azimute de 205°17'45" e a distância de 10 00 m até o marco '3' (E=224911.829
m e N =7147374.851 m); Daí segue com o azimute de 295°17'45' ea distância de 10.00
m até o marco '4' (E=224902 788 m e N=7147379 124 m): Dai segue com o azimute de
25°17'45" e a distância de 10.00 m até o marco '1' {E=224907.061 m e N=7147388 165
m); Inicio de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito. Segue
para nns de amarração da pollgonal. com azimute de 32'49'59" e extensão de 117.70
metros até o marco 1=0. na divisa do lote n® 39. com o Ic^e n® 43.

Art 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua puOlicaçã), revogadas as
disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAJ. DE PLANALTO, aos vinlee neve dias do mês de

Julho do ano de dois mil e ireae
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N» 01/77/2013.

MARLON FERNAN DO KUHN. PREFEITOMUNICIPAL DE PLANALTO. Estadodo Paraná,

no uso de suas ariputcôes legais, CONVOCA de acordocom a ordem de classificação a
ndidata aprovada no Concurso Público, abaixo relacionada a comparecerem junto ao
■pártaíiientode Pessoal da Prefeüura Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias a partirda

^íada publicação do presente, munido Ca docurrrentaçao exigida pelo Edital 01/01/2010.
afím"'de tomar posse dos seu respectivo cago.

Cs-gs luaici} Clu^ifcaGão

ÍEMIR TSIESINHASPOUBI BASEQiO PROPESSOa Í»5ie2 22»

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vintee nove dtas do més 00
Julho'do ano de dois mll e treze.
MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

AVI^O DE LICIIAÇÃO

'PREí^ÃO PRESENCIAL' N® 045/2013
O.município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n®.10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26<06/2007
e suas alterações, subsldlarlamente á Lei Federal n' 8.666^3, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezemcro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede
sitoia Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar Licitação na Modalidade psegão
FREsaciAL sob n° 045/2013. conforme descnto at>aixo.
OBJETO. Contratação de em^esa visando a prestação de serviços de hospedagem,
aimentaçao e transporte, destinado excluwamente à pacientes em tratamento de saúde,
encaminhadas pelo Munidpio de Planalto ao tvtjnidpio de Curitiba-Pr.
E3/\TA DA ABERTURA aso* agosto de 2013 -ás 09:00 horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MiARLON FERNANDO KUHN
Prçí^ítoMunictpal

Prefeitura

TERIVIO DE HOMOLOGAÇÃO
:í '

Em atenção ao ofício n.® 7 expedido pelo Pregoelro e Membros da Equipe de Apoio
26/Q7Í2013, analisando oteordosdocumernos acostados ao presente processo itcitatório
mòdeilidade Pregão Presencial n® 32/2013 e considerando a decisão da comissão
juígadaa, cooclul-seque o processo tramitou eseguluos ditames da legislação pertinente.
Poftáhto, HOMCXOGOoprocesso de licitação modalidade Pregão Presencia! n ® 32/2013,
que.tem pa objeto AQUISÇÃO DE ALIMENTOS PARAALIMEIfTAÇÂO ESCOLAR, em favix
dá empresa relacionada na ata da sessão pública e no aviso de resiitado e adjudicação,
amõcs lavrados em 23 de julho de 2013. Por tim. saliento que o valor total gasto com a
presente licitação é de RS 34.364.60 (thnta e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro
reais e sessenta centavos) Dè-se ciência aos interessados, observadas as prescríções
légá(s.peílinentes Gabinete do Prefeito do Município de Pranchila. Estado do Paraná, em
29 dé Julho de 2013.
MAE^COS MICHELat
Prefeito Municipa

••-'íitr

Câmara

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2013

O Presidente da ComissãD de Licitações, desgnada pela Portaria n.® 02/2013 de
21/01/2013 do Presidente da Câmara Municipal de Vereadtyes de Pranchita-Pr toma
público a Dispensa de Licitação a seguir
Objeto - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CRIAÇÃO DE PORTAL DE INTERNET
PARAACÂMARADE VEREADORES DO MÜNICiPIODE PRANCHITA
Valor. RS 4920.00 (giatromil novecentos e vinte reais)
Oofacão Orçamentária:

SOTíCCeS

2cnt3oa despesa Funcènal p<agramátlse Oasthacãs de rscurss

5070 31.01.021.0001.2001.00031 22S0.23.0S 00

De acordo com o nos temos do ait. 24. inciso li, da Lei Federal n® 8.66/93 e aterações
posteriores
iXPtAltAR Tt CrXAKJRATIVA LTOA
CN P.j.r»17&*S 6120001-S8.

ds liem

lefvlc» têcniccs aspeciabedas da rfcmátíce. veande o dasenvclwHierãp. cepaolscia opvacicnBL
maniAençaQa hosoedagemdopcrtalda Iruma da CÀXIARADE ^REáüCRES DO r.X1NICIPIOOÊ
PRAHCHITA

R$432D.OO

PRANCHITA, 15 de julho de 2013.
LUCI MARIAPRIGOL
FAQUINELLO
PRESIENTECPL

JUCEM/AR GIARETA
MEMBRO

REALEZA

INÁCIO BONATTO
MENBRO

PREFEmURA

DECRETO N.® 2.986/13
24/07/2.013

MILTON ANDREOLLI. Prefeito do Município de Realeza Estado do Paraná, no uso de
suas aríDuições legas e conforme autorização contida na lei Municipal n.® 1 453/2012.
de 23 de outubro de 2012. DECRETA:
ART. 1®-Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2013. um
Crédito Adiciona Suplementar, na importância de RS25.000.00 (vinte e cinco mll reais),
confoime segue:

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade e Controle Interno

Atjifldades do Departamer^o de Contabilidade e Controle Interno
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Recursos Ordinários Livres

04
04.001
04.123 0403.2-017
3.1-90.11.00.00
0400.00000
VALOR 12.000.00
05
05.001
20.606.2001.2-028
Ambiente
3.1. 11.00 00
0740.00000

Secretaria de Desenv. Agropecuário e Desenv. Meio Ambiente
Secretaria de Desenv. Agropecuário e Desenv. MeioAmbiente

Atividades da Secretaria Desenv Agropec e Desenv. Meio

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Recursos Ordinários Livres

VALOR - 13.000.00
ART. 2®- Para cobertura do presente Crédto Adicional Suplementai; a ser aberto em
decorrência da autorização constante na presente Lei será utilizado o cancelamento
da seguinte dotação orçamentária, no orçamento geral do Município para o exercício de
2013:
04 Secretaria de Finanças
04.001 Departamento de Contabilidale e Controle Interno
04.123.0403.2-017 Atividades do Departamento de Contabilidade e Controle Intemo
3.3.90.30,00.00 Material de consumo
0420.00000 Recursos Ordinários Livres
VALOR - 4.00000
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0430.00000 Recursos Ordinários Livres
VALOR 4.000.00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0440.00000 Recursos Ordinários Livres
VALOR 4.000.00
05
05.001
20.606.2001.2-028
Ambiente
3.3.90.30.00.00
0770.00000

Secretaria de Desenv. Agropecuário e Desenv, MeioAmbiente
Secretaria de Desenv. Agropecuário e Desenv. MeioAmbiente
Atividades da Secretaria Desenv Agropec e Desenv. Meio

Material de Consumo
Recursos Ordinários Livres

VALOR 11.000.00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
0780.00000 Recursos Ordinários Livres
VALOR 2.000.00
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Cerezamar Serviços em Saúde Ltda • ME.
CNPJ: 04.254.088/0001-29

Sexta Alteração Contratual
NIRE: 412.0448332.1

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data

assinatura

Caria F. Mombach
CPF027.056.719^3
RG. 6.772.151-9

Cieomar Dei Gasperln, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Rondinha/RS,
nascido em 06/11/1965, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, à Rua Dr.
João Skaiskí n® 50 - Apto 02 - Jd. Botânico - CEP: 80210-030, portador da cédula de
identidade RG. n® 4.026.980-0 expedida pelo Instituto de Identificação de Paraná .e do
CPF/MF n® 624.297.369-^ e Dulce Rufatto Viola, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Dois Vizinhos/PR. residente e
domiciliada na cidade de Pato Branco /PR. a Rua Caetano Munhoz da Rocha n® 481 -
Jd Primavera - CEP 85502-190, portadora da cédula de identidade RG n" 3.812.246-0,
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e do CPF/MF n® 627.759.959-34,
sócios componentes e únicos possuidores das quotas de capital social da sociedade
limitada que gira sob o nome empresarial de CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE
LTDA - ME, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito a Av. Pref. Omar Sabbag, n®
290 - Jardim Botânico - CEP: 80210-000, consoante contrato social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n® 412.0448332,1, por despacho em sessão de 15/01/2001,
primeira alteração de contrato social registrado sob n® 20012709131, por despacho em
sessão de 06/03/2002, segunda alteração de contrato social registrado sob
n®20022051740, por despacho em sessão de 16/08/2002, terceira alteração de contrato
social registrado sob n° 20041871782, por despacho em sessão de 01/06/2004; quarta
alteração de contrato social registrado sob n® 20050036360, por despacho em sessão
de 14/01/2005; e quinta alteração de contrato social registrado sob n® 20102752591, por
despacho em sessão de 06/05/2010; resolvem de comum acordo alterar pela sexta vez
o seu contrato primitivo, conforme condições e cláusulas a seguir:
Cláusula Primeira: A razão social da empresa passa a ser CEREZAMAR
HOSPEDAGEM LTDA - ME.

Cláusula Segunda: A sócia Dulce Rufatto Viola que possui na sociedade 40.000
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 40.000.00
(quarenta mil reais) totalmente integralizadas, cede e transfere pelo valor nominal, ao
sócio Cieomar Dei Gasperin, acima identificado, 31.000 (trinta e uma mil) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), o qual
declara conhecer a situação econômico financeira da empresa.
Cláusula Terceira: Em função da presente alteração o capital social no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor unitário de
R$ 1,00 (um real), fica assim distribuído entre os sócios:
SÓCIOS QUOTAS
Cieomar Dei Gasperin 91.000
Dulce Rufatto Viola 9.000

Total 100.000

CAPITAL EM R$

91.000,00
9.000,00

100.000,00

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.
Cláusula Quinta. - Decidem ainda os sócios, consolidar o contrato social,
considerando as alterações mencionadas no preâmbulo deste instrumento e esta que
aqui se efetiva, passando o contrato social vigorar com a seguinte redação:



CONFERE COM

O ORIGINAL

Dat

ASSINATURA
Cerezamar Serviços em Saúde Ltda • ME.

CNPJ; 04.254.088/0001-29
Sexta Alteração Contratual

NIRE: 412.0448332.1 Carla K Mombach
CPF 027.056.719-43

CONTRATO SOCIAL RG. 6.772.151-9

CleomarDel Gasperin. brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Rondinha/RS,
nascido em 06/11/1965, residente e domiciliado na cidade de Curltiba/PR, à Rua Dr.
João Skaiskl n° 50 - Apto 02 - Jd. Botânico - CEP: 80210-030, portador da cédula de
identidade RG. n° 4.026.980-0 expedida pelo Instituto de Identificação de Paraná e do
CPF/MF n° 624.297.369-34 e Dulce Rufatto Viola, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Dois Vizinhos/PR, residente e
domiciliada na cidade de Pato Branco /PR, a Rua Caetano Munhoz da Rocha n® 481 -

Jd Primavera - CEP 85502-190, portadora da cédula de identidade RG n" 3.812.246-0,
expedida pelo instituto de Identificação do Paraná e do CPF/MF n° 627.759.959-34,
sócios componentes e únicos possuidores das quotas de capital social da sociedade
limitada que gira sob o nome empresarial de CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA -
ME, na cidade de Curitiba. Estado do Paraná, sito a Av. Pref. Ornar Sabbag, n® 290 -
Jardim Botânico - CEP: 80210-000, consoante contrato social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n® 412.0448332.1, por despacho em sessão de 15/01/2001,
primeira alteração de contrato social registrado sob n® 20012709131, por despacho em
sessão de 06/03/2002, segunda alteração de contrato social registrado sob
n®20022051740, por despacho em sessão de 16/08/2002, terceira alteração de contrato
social registrado sob n® 20041871782, por despacho em sessão de 01/06/2004; quarta
alteração de contrato social registrado sob n® 20050036360, por despacho em sessão
de 14/01/2005; e quinta alteração de contrato social registrado sob n® 20102752591, por
despacho em sessão de 06/05/2010; conforme condições e cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: A sociedade girara sob a denominação social de CEREZAMAR
HOSPEDAGEM LTDA - ME.

Cláusula Segunda: A sede e foro da empresa localizam-se à Av. Pref. Omar Sabbag n®
290 - Jd. Botânico - Curitiba/PR - CEP: 80210-000.

Clausula Terceira: A presente sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de Pensão
com Serviço de Alimentação e Transportes Rodoviário de Passageiro (Não Regular) e
Comercio Varejista de Baias, Bombons e Semelhantes.
Cláusula Quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades no dia 15 de Janeiro de 2001.

Cláusula Quinta: O capital social inteiramente subscrito e integraíizado na forma
prevista neste contrato, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100,000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído e entre
os sócios:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL EM R$
Cleomar Dei Gasperin 91.000 91.000,00
Dulce Rufatto Viola 9.000 9.000.00
Total 100.000 100.000,00

Cláusula Sexta: A sociedade será administrada exclusivamente e individualmente
pelos sócios Cleomar Dei Gasperin e Dulce Rufatto Viola, aos quais competem,
privativa e individualmente, o uso da firma e a representações ativa e passiva, judicia! e
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedados seus empregos sob



CONFERE COM

O ORIGINAL

DataCS/íÊ^á^

SSINATURA,Cerezamar Serviços em Saúde Ltda - ME.
CNPJ: 04.2&4.088/0001-29
Sexta Alteração Contratual F ,

NIRE: 412.0448332.1 ^^027,05^^^
6.772 isjQ

quaisquer pretexto ou modalidades, em operações ou negócios estranhos ao objeto -
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de.favcr. . ...
Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ■ -
mas todos respondem splidariamente pela integraíizaçâo do capital social conforme
termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. • •
Cláusula Oitava: Dependem das deliberações dos sócios, além de outras matérias
indicadas na Lei ou no contrato, estão previstas no Art. 1071 - inciso I a VIII e Art. 1.076
- inciso I a III do C.C- Lei n° 10.406 de 10.01.2002.

Cláusula Nona: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas
ou alienadas a qualquer titulo a terceiro sem o consentimento unânime dos demais
sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das
quotas que possuírem.
Cláusula Décima: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por
escrito á sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que
esta, através dos demais sócios, exerça ou renunciem ao direito de preferência, o que
deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em
maior prazo á critério do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
Cláusula Décima Primeira: O falecimento de um dos sócios na sociedade de dois,
obviamente a extingue, contudo o código civil Lei 10.406 de 10/01/2002, concede a
sociedade uma sobrevida pelo prazo de 180 dias para que ela se restabeleça: não
ocorrendo o ingresso de novo sócio nesse prazo, sua dissolução se verifica de pleno
direito.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido serão
pagos em 5 (cinco) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primeira noventa dias
após apresentação á sociedade, autorização judiciai que permita formalizar-se
inteiramente a operação, incfusiva perante o Registro de Comercio.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica, entretanto facultada, mediante consentimento unânime
dos sócios herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a
situação econômico-financeira da sociedade.
PARAGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros
poderão ingressar na Sociedade caso não haja impedimento legal, quanto á sua
capacidade jurídica.
Cláusula Décima Segunda: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os
sócios a titulo de remuneração pró-labore, a quantia mensal fixada em comum, até os
limites de dedução fiscal, previstos na Legislação do Imposto de Renda, a qual será
levada a conta de Despesas Gerais.
Cláusula Décima Terceira: O ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de
dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Patrimonial da Sociedade, obedecidas
ás prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos
aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, á critério
dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

Cláusula Décima Quarta: DESEMPEDIMENTG: Os sócios administradores Cleomar

Dei Gasperin e Dulce Rufatto Viola, declaram sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de



Cerezamar Serviços em Saúde Ltda - ME.
CNPJ: 04.254.088/0001-29

Sexta Alteração Contratual
NIRE: 412.0448332.1
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Da

SINATURA

Carla F. Motnlwh
CPF027.056.719^3 •
RG. 6,772.151:9 '

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popuiãf,
contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, cqnka as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, (art. 1011,§ 1°, CC/2002). - -
Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrata.

E por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, devidamente
rubricados peios sócios, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros, a cumpri-
lo em todos os seus termos.

Curitiba/PR, 17 de Agosto de 2012.

mar Dei Gaperin Dulce Rufatto Viola

Ricárcio ei

T'E-S-T'E-M-U-N'H'A

xeira Kulig
Rg n®4.976.907-5/PR

Itadtarja R.^dos âantos
Rgrf 5.558.534-2 /PR

Este contrato foi elaborado por Ricardo Teixeira Kulig RG 4.976.907-5/PR

I" '^JUNTA COMERCIAL DO PARANA ^
CERTIFICO D REGISTRO EM: 29/01/2013'

/SOBNÚMERO: 20130556068
Protocolo: 13/055606-8. DE 24/01/2013

EmptesaMl 2 0448332 1 , r • .
CEWSZAMWl HOSPBiy«»EH.l>TnA - «E SEBASTIÃO MOTTA

"  . . SECRETARIO GERAI
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I Central de Apoio

TERMO DE RENUNCIA

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 045/2013

PROPONENTE: CEREZAMAR HOSPEDAGEM LIDA

CNPJ N°: 04.254.088/0001-29

ENDEREÇO: AV. PREF. OMAR SABBAG, 290 FONE: (41) 3087-4300
MUNICÍPIO: CURITIBA EST.: PR

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório,
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL 045/2013, por seu representante
credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito
de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 05 de agosto de 2013

CEREZAKIAR HOSPEDA^M LTDA

Gleomar Dei Gasperin
RG 4026980-0
CPF 624.297.369-34

Sócio Administrador

ÍÕ4.254.088/0001

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA.

AV. PREFEITO Or.íAR SABBAG N' 290
JARDIM DOTANíCO - CcP; 00210-000

Lj:ereza]MíMííWHBW>iíííi>ageivi iJda
CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PRP;F. OMAR SABBAG. 290

BAIRRO JARDIM BOTÂNICO - CURITIBA/PR

FONE: 3087-4300- cerezamar@terra.coin.br

rj^

\



I Central de Apoio

V cSlSÍ^LASâÇAQ DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 045/2013

PROPONENTE; CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA

CNPJ N°: 04.254.088/0001-29

ENDEREÇO: AV. PREF. OMAR SABBAG, 290 FONE: (41) 3087-4300
MUNICÍPIO: CURITIBA EST: PR

O representante legal da empresa Cerezamar Serviços em Saúde Ltda., na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edita! de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Curitiba, 05 de agosto de 2013

CEREZfflWÍAR HOSPEDATÍEM LTDA

Cleoma/ Dei Gasperin
RG 4026980-0

CPF 624.297.369-34

Sócio Administrador

^4.254.088/0001-29

CERE2AMAR HOSPEDAGEM LTDA.

AV. PREFEITO OMAR SAQBAG N" 290

JARDIM BOTÂNICO - CEP: 3i;i iO-OCO

L  CURITIBA-PR —1

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA

CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG, 290

BAIRRO JARDIM BOTÂNICO - CURITIBA/PR

FONE; 3087-4300- cerezamar@,ierra.coin.br



Central de Apoio

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 045/2013

PROPONENTE: CEREZAMAR HOSPEDAGEM LIDA

CNPJ N°: 04.254.088/0001-29

ENDEREÇO: AV. PREF. OMAR SABBAG, 290 FONE: (41) 3087-4300
MUNICÍPIO: CURITIBA EST.: PR

O representante legal da empresa Cerezamar Serviços em Saúde Ltda., na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estamos sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 05 de agosto de 2013

VI ^
CEREZf^M$BÍ^OSPEDÃgEM LTDA
Cleomar Dei Gasperin
RG 4026980-0

CPF 624.297.369-34

Sócio Administrador

f04.254.088/0001-29 i

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA.

AV. PREFEITO O^^AR SABB.^G N' 290
BOTÂNICO - CEP. SC210-0UO

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA

CNPJ 04.254.088/000]-29

AV. PREF. OMAR SABBAG. 290

BAIRRO JARDIM BOTÂNICO - CURITIBA/PR

FONE: 3087-4300- cerezamar@terra.com.br



Central de Apoio

CARTA-PROPPSTA PARA PRESTAÇÃO DE

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 045/2013

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: Cerezamar Serviços em Saúde Ltda

CNPJ: 04.254.088/0001-29 INSC. ESTADUAL: Isenta

REPRESENTANTE: Cleomar Dei Gasperín CARGO: Sócio Administrador

RG: 4026980-0 CPF: 624.297.369-34

ENDEREÇO: Av. Pref. Omar Sabag, 290 -
Curitíba/PR

TELEFONE: (41) 3015-8586

AGÊNCIA BANCÁRIA: 1244-0(Banco do Brasil) C/C:20861-2

2. OBJETO

Fornecimento de hospedagem, alimentação e transporte ás pessoas carentes
do município de Planalto - PR encaminhadas às cidades de Curitiba para
tratamento médico-hospitalar.

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO
Valor

Unitário

Valor Total

Estimado

1 2000

Prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte, a pessoas carentes
encaminhadas pelo Município de Planalto ao
Município de Curitiba-Pr, destinadas
exclusivamente à tratamento de saúde.

R$ 38,50 R$ 77.000,00

TOTAL ESTIMADO R$ 77.000,00

3. VALIDADE

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do
processo.

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA

CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG, 290

BAIRRO JARDIM BOTÂNICO - CURITIBA/PR

FONE: 3087-4300- cerezamar@terra.com.br
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4. PROPOSTA: R$ 38,50 (trinta e oito reais e cinqüenta centavos) por
pessoa ao dia.
4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias à plena
execução dos serviços, tais como mão-de-obra, alimentação, combustível,
lavanderia, ligações telefônicas para contatos com hospitais e clínicas,
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e
incidentes sobre os serviços.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pagamento mensal, conforme execução dos serviços, mediante apresentação
de nota fiscal.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
A entrega do objeto licitado deverá ser em até 24 horas após assinatura do
contrato, conforme solicitação da Secretaria competente ate o prazo de
31/12/2014.

Curitiba, 05 de agosto de 2013

W

CEREZ^aj^R hospedagem LTDA
Cleomar Dei Gasperin
RG 4026980-0

CPF 624.297.369-34

Sócio Administrador

f04.254.088/0001-29'

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA.

AV. PREFEITO O^MR SA23AG N' 250
JARDIM BOTÂNICO • CF.P: 30210-aCü

L  CURITIBA-PR -i

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA

CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG. 290

BAIRRO JARDIM BOTÂNICO - CURITIBA/PR

FONE: 3087-4300 - cerezamaifr/^idealcentraldeapoio.com.bi-



Município de Planalto -2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 45/2013

Rigína:1

O^eto: ser\4ços hosp,alímentaçãoetransp,deste)clusi«merteâpQcientetratsaúde

Ute; 0001 ttem 0001 Prestação de seruços de hospedagon.allmertaçãoelransporte, Marca:

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

2109 CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.

Valor

38S0

3550

Quantidade: 2.000,00

Vencedor

MARS6RVIÇ0S EM SAUCS LTDA
CLEOMAR Oa GASFBIIN

Emitido por: CARLA, na \ers9o; %03 n OaW2013iai4:09



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2013

DATA: 09/08/2013

EMPRESA: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - ME,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 08/01/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 13/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 04/01/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 16/10/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 21/08/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 14/12/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



Certidão Negativa de Debito htlpV/wwwOH),daiaprcv.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BÍN...

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
ÀS DE TERCEIROS

N^ 002252013-14001088

Nome: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 04.254.088/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU),

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931
da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 12/07/2013.

Válida até 08/01/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 tie 1 31/7/2013 14:21



31/07/13 https://www.sifge.cai50.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPap^.asp?VARPessoaMatriz=978O836&VARPessoa=978O836&VARUf=PR&VARIn.,

VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONOM;C.A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04254088/0001-29
Razão Social: cerezamar serviços em saúde ltda

Nome Fantasia:CEREZAMAR

Endereço: AV Av prefeito omar sabbag 290 290 / jardim
BOTÂNICO / CURITIBA / PR / 80210-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/07/2013 a 13/08/2013

Certificação Número: 2013071508111607533036

Informação obtida em 31/07/2013, às 14:24:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://vwvw.sifge.cai)G.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriniirPape).asp?VARPessoaMatriz=9780836&VARPessoa-9780836&VARUf=PR&VARInscr=-.. 1/1



31/07/13

w

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - ME

CNPJ: 04.254.088/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wv/w.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 18:01:49 do dia 08/07/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/01/2014.

Código de controle da certidão: 5FF3.B7EC.E31D.0F2F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



18/06/13 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado
ncvíRNO W sST.vn-D

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10546286-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 04.254.088/0001-29

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressal\«do o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada \/ia Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 16/10/2013 - Fornecimento Gratuito

- ' . Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
parama Coordenação da Receita do Estado

Certidão NM0546286-19

Emitida Eletronicamente via Internet

18/06/2013 -14:56:45

DadosIransmitídosde forma segura

Tecnologia CELEPAR

https://wwiw.arinternet.pr.gov.tH"/outros/_d_negati\a2,asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.254.088/0001-29&eCadicms-&eNumlínage-2ph893&eFinalidade-L... 1/1



24/04/13 vwvw5.curitiba.fM-.gov.br/glm/certidaonegati«/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: CEREZAWIAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

CNPJ: 04.254.088/0001-29

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 416502-3

ENDEREÇO: AV. PREFEITO OMAR SABBAG, 290 - JARDIM BOTÂNICO, CURITIBA, PR

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em
nome do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos
cadastrados no Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre Serviços - ISS),
Imobiiiários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de
Bens Imóveis Inter-vivos - iTBi e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e peio
Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N°: 96498/2013

EMITÍDAEM: 24/04/2013

VÁLIDAATÉ: 21/08/2013

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 81 F8.196A.DDAE4F3C-8.9082.97BECF7AA821 -6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet,
no endereço http://www.curiiiba.pr.gov.br- link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internei gratuitamente.

wwA6.curitiba.F»".gov.br/gtnVcef1idaoneg ati\Q/ "1/2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TkAB/ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.254.088/0001-29

Certidão 31639997/2013

Expedição; 18/06/2013, às 16:40:17
Validade: 14/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que cerezamar serviços em saúde ltda - me (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 04.254.088/0001-29, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do^
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

L-ü'/idac e sugástocs -• br



Cerezamar Serviços em Saúde Ltda - ME.
CNPJ: 04.254.088/0001-29

Sexta Alteração Contratual
NIRE: 412.0448332.1

Cleomar Dei Gasperin, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Rondinha/RS,
nascido em 06/11/1965. residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR.jl^Çcj^ Dr. •
João Skaiski n® 50 - Apto 02 - Jd. Botânico - CEP: 80210-030, portador da"cédula de*
identidade RG. n° 4.026.980-0 expedida pelo Instituto de Identificação de Pai^aiíáte do*
CPF/MF n° 624.297.369-34 e Dulce Rufatto Viola, brasileira, casada sob o regime de'
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Dois Vizinhos/PR. residente e
domiciliada na cidade de Pato Branco /PR, a Rua Caetano Munhoz da Rocha n® 481 -
Jd Primavera - CEP 85502-190, portadora da cédula de identidade RG n° 3.812.246-0,
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e do CPF/MF n® 627.759.959-34,
sócios componentes e únicos possuidores das quotas de capital social da sociedade
limitada que gira sob o nome empresarial de CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE
LTDA - ME, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito a Av. Pref. Omar Sabbag, n°
290 - Jardim Botânico - CEP: 80210-000. consoante contrato social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n° 412.0448332.1, por despacho em sessão de 15/01/2001,
primeira alteração de contrato social registrado sob n® 20012709131, por despacho em
sessão de 06/03/2002, segunda alteração de contrato social registrado " sob
n®20022051740, por despacho em sessão de 16/08/2002, terceira alteração de contrato
social registrado sob n° 20041871782, por despacho em sessão de 01/06/2004; quarta
alteração de contrato social registrado sob n® 20050036360, por despacho em sessão
de 14/01/2005; e quinta alteração de contrato social registrado sob n® 20102752591, por
despacho em sessão de 06/05/2010; resolvem de comum acordo alterar pela sexta vez
o seu contrato primitivo, conforme condições e cláusulas a seguir:
Cláusula Primeira: A razão social da empresa passa a ser CEREZAMAR
HOSPEDAGEM LTDA-ME.

Cláusula Segunda: A sócia Dulce Rufatto Viola que possui na sociedade 40.000
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) totalmente integralizadas, cede e transfere pelo valor nominal, ao
sócio Cleomar Dei Gasperin, acima identificado, 31.000 (trinta e uma mil) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), o qual
declara conhecer a situação econômico financeira da empresa.
Cláusula Terceira: Em função da presente alteração o capital social no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor unitário de
R$ 1,00 (um real), fica assim distribuído entre os sócios:
SÓCIOS QUOTAS
Cleomar Dei Gasperin 91.000
Dulce Rufatto Viola 9.000

Total 100.000

CAPITAL EM R$
91.000,00

9.000,00

100.000,00

Cláusula Quarta: Permanecem h^^gjJas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as

Cláusula Quinta.®[J|^° consolidar o contrato social,
considerando as St^rtfÇSes no preâmbulo deste instrumento e esta que
aqui se efetiva, pas^^do o còhir^to^social vigorar com a seguinte redação:

ABELI
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Cerezamar Serviços em Saúde Ltda ■ ME. *••••'
CNPJ: 04.254.088/0001-29

Sexta Alteração Contratual ••• * *
NIRE: 412.0448332.1 ' yn

•  • •

CONTRATO SOCIAL ' "'ü'
•  • • • • • «

•••••• • •

•  ♦ • • • #

Cleomar Dei Gasperin, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de RoruünbaíRS,
nascido em 06/11/1965, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, â'Rti^ Dr." "
João Skaiski n° 50 - Apto 02 ~ Jd. Botânico - CEP: 80210-030, portador da cédula de
identidade RG. n° 4.026.980-0 expedida pelo Instituto de Identificação de Paraná e do
CPF/MF n° 624.297.369-34 e Dulce Rufatto Viola, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Dois Vizinhos/PR, residente e
domiciliada na cidade de Pato Branco /PR, a Rua Caetano Munhoz da Rocha n° 481 -
Jd Primavera - CEP 85502-190, portadora da cédula de identidade RG n° 3.812.246-0,
expedida pelo instituto de Identificação do Paraná e do CPF/MF n° 627.759.959-34,
sócios componentes e únicos possuidores das quotas de capital social da sociedade
limitada que gira sob o nome empresarial de CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA -
ME, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito a Av. Pref. Ornar Sabbag, n° 290 -
Jardim Botânico - CEP: 80210-000, consoante contrato social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n° 412.0448332.1, por despacho em sessão de 15/01/2001,
primeira alteração de contrato social registrado sob n° 20012709131, por despacho em
sessão de 06/03/2002, segunda alteração de contrato social registrado sob
n°20022051740, por despacho em sessão de 16/08/2002, terceira alteração de contrato
social registrado sob n° 20041871782, por despacho em sessão de 01/06/2004; quarta
alteração de contrato social registrado sob n° 20050036360, por despacho em sessão
de 14/01/2005; e quinta alteração de contrato social registrado sob n° 20102752591, por
despacho em sessão de 06/05/2010; conforme condições e cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: A sociedade girara sob a denominação social de CEREZAMAR
HOSPEDAGEM LTDA - ME.

Cláusula Segunda: A sede e foro da empresa localizam-se à Av. Pref. Ornar Sabbag n°
290 - Jd. Botânico - Curitiba/PR - CEP: 80210-000.

Clausula Terceira: A presente sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de Pensão
com Serviço de Alimentação e Transportes Rodoviário de Passageiro (Não Regular) e
Comercio Varejista de Balas, Bombons e Semelhantes.
Cláusula Quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades no dia 15 de Janeiro de 2001.

Cláusula Quinta: O capital social inteiramente subscrito e integralizado na forma
prevista neste contrato, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, fica assim distribuído e entre
os sócios:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL EM R$
Cleomar Dei Gasperin 91.000 91.000,00
Dulce Rufatto Viola 9.000 9.000,00

Total . ,, ^UTEN^cAÇÂolOO.OOO 100.000,00
Ceniiico que a pres3í)/«côíi/a è moáiKSo

Clausula Sexta: A exclusivamente e individualmente

pelos sócios Cleomapojf^l Gasgêpí Viola, aos quais competem,
privativa e individualmente, o usoâWmlÃ'a^'a representações ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedad^ sendo-nfieg, ̂qtr^anto, vedados seus empregos sob

•"■Ç O Av N
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Cerezamar Serviços em Saúde Ltda - ME.
CNPJ: 04.254.088/0001-29

Sexta Alteração Contratual

NIRE: 412.0448332.1

• • •

■  • *

•  • *
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quaisquer pretexto ou modalidades, em operações ou negócios estranhos ao objeto
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de.favof. •
Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de siías qu'otas, •
mas todos respondem solidariamente pela Integralizaçâo do capital social,•coníprme''
termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. ••
Cláusula Oitava: Dependem das deliberações dos sócios, além de outras matérias
indicadas na Lei ou no contrato, estão previstas no Art. 1071 - inciso I a VÍII e Art. 1.076
- inciso I a III do C.C - Lei 10.406 de 10.01.2002.

Cláusula Nona: As quotas da sociedade são Indivisíveis e não poderão ser transferidas
ou alienadas a qualquer titulo a terceiro sem o consentimento unânime dos demais
sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das
quotas que possuírem.
Cláusula Décima: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por
escrito á sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que
esta, através dos demais sócios, exerça ou renunciem ao direito de preferência, o que
deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em
maior prazo á critério do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
Cláusula Décima Primeira: O falecimento de um dos sócios na sociedade de dois,
obviamente a extingue, contudo o código civil Lei 10.406 de 10/01/2002, concede a
sociedade uma sobrevida pelo prazo de 180 dias para que ela se restabeleça: não
ocorrendo o ingresso de novo sócio nesse prazo, sua dissolução se verifica de pleno
direito.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido serão
pagos em 5 (cinco) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primeira noventa dias
após apresentação á sociedade, autorização judicial que permita formalizar-se
inteiramente a operação, inclusiva perante o Registro de Comercio.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica, entretanto facultada, mediante consentimento unânime

dos sócios herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a
situação econômico-financeira da sociedade.
PARAGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros
poderão ingressar na Sociedade caso não haja impedimento legal, quanto á sua
capacidade jurídica.
Cláusula Décima Segunda: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os
sócios a titulo de remuneração pró-labore, a quantia mensal fixada em comum, até os
limites de dedução fiscal, previstos na Legislação do Imposto de Renda, a qual será
levada a conta de Despesas Gerais.
Cláusula Décima Terceira: O ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de
dezembro de cada ano sjr^procedido o Balanço Patrimonial da Sociedade, obedecidas
ás prescrições á matéria. Os resultados serão atribuídos
aos sócios pro^^rçlohalijb de capital, podendo os lucros, á critério
dos sócios, serérn^^IsfrÍDuíl^ ôm reserva na sociedade.
Cláusula Décim^QuartaT®éseMP^^DlMENTO: Os sócios administradores Cleomar
Dei Gasperin ̂ ®ce T^ufattQ vloW declaram sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de ej^éti^er á administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
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Cerezamar Serviços em Saúde Ltda - ME. '•t-»"
CNPJ; 04.254.088/0001-29

Sexta Alteração Contratual .J,
NIRE: 412.0448332.1

»•••• -

•  I

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimenter, de»
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia poVulãr, •
contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência conlía as '
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, {art. 1011 ,§ 1 CC/2002). *' * '
Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

I- •*
j

9

w »*

E por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, devidamente
rubricados pelos sócios, que se obrigam fieimente por si e por seus herdeiros, a cumpri-
lo em todos os seus termos.

Curitiba/PR, 17 de Agosto de 2012.

leõmar Dei Gaperin
lÁJuM/ íkU^Mí{
Dulce Rufatto Viola

T-E-S-T-E-M-U-N-H-A

Ricardo Teixeira Kulig
Rg n° 4.976.907-5/PR

a R.^dos Santos

5.558.534-2 /PR

Este contrato foi elaborado por Ricardo Teixeira Kulig RG 4.976.907-5/PR

I  JUNTA COMERCIAL DO PARANA
i? CERTIFICO O REGISTRO EM; 29/01/2013

SOB NÚMERO: 20130556068 Í4>7>57^ *
i  Protocolo: 13/055606-8, DE 24/01/2013

Empresarei 2 0448332 1 /
CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - HE SEBASTiAO MOTTA

SECRETARIO GERAL

iíKSfilE!

,, ^^prod}^

^ ̂





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagi.

Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.254.088/0001-29
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

15/01/2001

MATRIZ
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CEREZAMAR

CODIGOE DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
55.90-6-03 - Pensões (alojamento)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV PREFEITO OMAR SABBAG

NUMERO

290

COMPLEMENTO

CEP

80.210-000

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM BOTÂNICO

município

CURITIBA

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATAOASfTUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 05/08/2013 às 10:02:30 (data e hora de Brasília).
Voltar i

Página; 1/1

© Copyiight Receita Federal do Brasil - 05/08/2013

de I 5/8/2013 10:01



I Central de Apoio

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 045/2013

PROPONENTE: CEREZAMAR HOSPEDAGEM LIDA

GNPJ N": 04.254.088/0001-29

ENDEREÇO: AV. PREF. OMAR SABBAG, 290 FONE: (41) 3087-4300
MUNICÍPIO: CURITIBA EST.: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

045/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 05 de agosto de 2013

CEREZAmARJiOSPEDA^M LTDA
CleomarDel Gasperin
RG 4026980-0

CPF 624.297.369-34

Sócio Administrador

^04.254.088/0001-291
CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA.

AV PREFEITO Of.lAR SAB3AG N° ?90
JARDIM BOTÂNICO - CEP: SCÍTO-OCO

L- CüRrriEA-PR -J
CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA

CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG. 290

BAIRRO JARDIM BOTÂNICO - CURITlBA/PR

FONE: 3087-4300- cerczamaríaítena.coiTLbr



^Central de Apoio

DECLARAÇAO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 045/2013

PROPONENTE: CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA

CNPJ N°: 04.254.088/0001-29

ENDEREÇO: AV. PREF. OMAR SABBAG, 290 FONE: (41) 3087-4300
MUNICÍPIO: CURITIBA EST,: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013, por seu representante, declara, na forma

e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e

demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 05 de agosto de 2013

CEREZAMAR'HOSPEDAGEM LTDA

Cieomar Dei Gasperin
RG 40^6980-0
CPF 624.297.369-34

Sócio Administrador

IÕ4.254.088/0001-29Í

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA.

AV PREFEITO O^MR SABB>».0 N' 2S0
jardim BOíÂNlCO - CcP: &021Ú-G00

L- CERE^ÀWÍ'ÃÍ^fíO§ft:DAGElÇrLTDA
CNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAG. 290

BAIRRO JARDIM BOTÂNICO - CURITIBA/PR

FONE: 3087-4300- cerezamar^terra.coin.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

cÇl informações
Reclamações

3  i -1- ;

ou 0800 6440 041

Licença Sanitária

DISTRITO SANITÁRIO MATRIZ N® 02.772/2013

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com base na Lei Municipal n° 9000/96 artigo rf 39, concede a presente
Licença Sanitária a:

Razão Social CERE2AMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

Nome Fantasia IDEAL CENTRAL DE APOIO

Endereço AVENIDA PREF OMAR SABBAG, 290 - JARDIM BOTÂNICO

Processo n° 31632/13 Insc. Imob, 07000150090007 Insc. Munic. 09.01.416.502-3 autenticaçãoCertifico que a preseaí/j^ocópía é repro
Técnico VISA 38055 - 23470 - 41139

Ramo(s) de Atividade Econômica:

áuçã'
Hei do úoconi&ito hi ̂fsse!its'^í

PENSÕES ALOJAMENTO / COMERCIO VAREJISTA DE DOCES BALAS BOMBONS E SEMELHANTES / RESTAURANTES E SIMILARES

CURITIBA, 10 de junho de 2013

AJURU

013

NAT

NOTAB

ESG39334

Célia Regina Catiani Perroni
Chefia de Serviço

Matr. PMC 54.117-6

G.R.M.V. 434?

Valicidaoe; até 10/05/2014 e enquanto satis^^-^r as exigências da legislação em vigor. ^^nt©r Cni: EOCSÍ VÍSÍVCl 30 pÚbISCO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARA N°: 1.117.488

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização,
conforme processo N° 20-087417/2012, a:

CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

AV; PREFEITO OMAR SABBAG - N'':000290

INSC. IMOB.: 07.0.0015.0090.00-7 0000 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 09 01 416.502-3 CNPJ: 04.254.088/0001-29

Taxação: COM SERV
Tipo de Instalação: OUTROS

Pensões (alojamento)
^ Comércio varejista de doces, bálàs, borribons e semelhantes. :

Restaurantes e similares

^ Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamentp, municipal
*  *

*

*  -k

*  *

•k *

*  *

*  *'

*  ■

*. ' *

, ... ã-M' '
•:r. n.í--::

v-.-í

."-C.

y-i' r

. .•■k -k 1

*  ''kV. ^ V^V"'-
. •* *

*  "

APÓS 60 DIAS DA EMISSÃO, ESTE ALVARÁ SÓ TERÁ VALIDADE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA LICENÇA,
AUTORIZAÇÃO OU CERTIFICADO VIGENTE DO(S) ÓRGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), CONDICIONADO(S) À(S)
ATIVIDADE(S).
DPCAP URBS LISA.

VALIDADE: 09/01/2017 E ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

CURITIBA. 28 DE JAN EIRO DE 2013.

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE :
A assinatura no alvará de licença ejçedido por meio eletrônico fica

dispensada nos tennos do Decreto n® 622/2010. A verificação de sua
autenticidade deverá ser confirmada no endereço www,curitiba.pr.gov.br.
Serviço para Empresa, Alvara Comercial - Dados.
• E obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação,
alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as
penalidades previstas na legislação.

MICHAL KOSGIUKIEWICZ
MATRÍCULA: 83043

B64B.D5D0.61F6.4E9B-6.9736.054E.8C99.F59C-9

Página 1 de 1



Município de Planalto - 2013
Classificação por Fornecedor

Pregão 45/2013

Página:1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Totd Sei

Fornecedor: 2109-1 CEREZAM/ta SERVIÇOS EM SAÜDE LTDA.

Lote 001 - Lote 001

001 8730 Prestaçâode serviços de hospedagem, alimenta DIA

CNPJ; 04.264.088/0001-29 Tdefone: 0413016^

2.000,00 Hatílítado

Status; Habilitado 77.000,00

77.000,00

38.50 77.000,00

VALOR TOTAL: 771)00,00

Emitido por: CARLA, na «rsAo: 5503 n 09W2013iai4:39



Data abertura: 09/08/2013

Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 45/2013

(

Pãginail

Data julgamento: 09/06/2013 Data homologação:

Produto UN. Quartidade

CNPJ; M.254.0e8W>1-29

Preço Marca

Lote 001 •Lote 001

001 Prestação de serviços de hospedag em

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

DIÁ 2.000.00 38.50-

77.000,00

CNPJ: 04.254.08&0001-29 - CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA

FRU • Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-ErrpateME
Emitido por: CARLA, na versão: 5503 n

0908(201310:14:33
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio:
MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme
Portaria n" 002/2012, de 03 de janeiro de 2012, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2012, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de
empresa visando a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e
transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde,
encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de Curitiba-Pr., tendo
como valor máximo a importância de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante da empresa:
CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA., SR. MARCOS
ANDREUCCI. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da
ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope
contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio,
foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura
do preço ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e
subseqüentemente aberta a fase de lance verbal, foi considerada como
proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se

CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.

Lote Item Objeto Unidade Quant. Preço unit. Preço total

1 1 Prestação de serviços de

hospedagem, alimentação e
transporte, a pessoas carentes

encaminhadas pelo Município de
Planalto ao Município de Curitiba-
Pr., destinadas exclusivamente à

tratamento de saúde.

DIARIA 2.000 38,50 77.000,00

TOTAL 77.000,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante de
melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada
vencedora: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA., em conformidade
com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para
apresentar o envelope de n^ 02 (dois) - contendo os documentos de
Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e

1



licitante participante^ foi constatado que os mesmos estavam em consonância
com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por
conseqüência, a referida empresa foi coiisiderada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação
ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte
do licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e do lance
verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento
licitatório, em favor da empresa CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE
LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ W 04.254.088/0001-29, situada
na Av. Prefeito Omar Sabbag, n" 290, Bairro Jardim Botânico, Município de
Curitiba, Estado do Paraná, classificada em 1" lugar para o fornecimento do
objeto em sua totalidade, pertinente a prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamento
de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de Curitiba-
Pr., conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo
pregoeiro foi informado aos interessados que o presente processo será
encaminliado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais
atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

O
LUIZ CARLOS B'

Pregoeiro

747.461.029-20

del^^SpÜin
Cejfezamar Serviços em Saúde

Ltda.

lUGER

Membro

210.216.890-68

rO ALOYSIO

GOERGEN

Membro

040.368.469-22
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município DE PLANALTO
CNFIN"" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de

CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LIDA.

Classificação Lote Item Nome do produto Valor do Item

1 1 1 Prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte de pessoas
carentes prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e transporte, a
pessoas carentes encaminhadas pelo
Município de Planalto ao Município de
Curitiba-Pr., visando exclusivamente
tratamento de saúde.

77.000,00

Planalto-Pr., 09 de agosto de 2013.

LUIZ CAIROS B(
Pr^oeíro

747.4fl .029-20

MARIÊA KRUGER

Mlmbp0
310.215:890-68

ROBERTO ALOYSIO
GOERGEN

Membro

040.368.469-22



município de planalto

CNP/iV^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maib planalto@rline.coni.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013

O presente Processo de Licitação n° 045/2013, na modalidade de

Pregão Presenciai, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte,

destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde, encaminhadas pelo

Município de Planalto ao Município de Curitiba-Pr, encontra-se conforme os ditames

da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos

termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°

2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de

dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência,

homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto ao respectivo vencedor

do certame.

12 de agosto d^ 2013Plan^o-Pr

PATRIQ

A8SE55D IDICA

OAB/PR 40209
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município de planalto
CNPIN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih planaIto@rline,conu br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Sr. Marlon Fernando Kuhn, com

concordância e anuência do Sr. Edemir Périco, Gestor do Fundo Municipal de Saúde

de Planalto, no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão da

comissão julgadora: segundo o parecer da Assessorla Jurídica que o processo

tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da

licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 045/2013, cujo objeto é a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospedagem,

alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de

saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de Curitiba-Pr., em

favor da empresa CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA., e em

conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 13 de agosto de 2013

MARLJDN FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DE ACORDO:

ED

PRESí

RICO

DO FMS



r município de planalto
CNPJN° 76A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ
y

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N^ 158/2013

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2013

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa
Cerezamar Serviços em Saúde Ltda., na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileii-o, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n'' 09.272.764/0001-00,
neste ato devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasüeiro, casado, residente e domiciliado
neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade
RG n" 5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n" 870.119.729-00.
CONTRATADA: CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA., devidamente
inscrita no CNPJ sob n.« 04.254.088/0001-29, com sede à Av. Prefeito Ornai- Sabbag,
290, Bairro Jardim Botânico, Município de Cuiitiba, Estado do Pai-aná, neste ato
representado pelo Administrador: Sr. CLEOMAR DEL GASPERIN, brasüeiro,
solteiro, empresário, portador do RG n." 4.026.980-0 SSP/PR, e do CPF sob n."
624.297.369-34, residente e domicüiado, na Av. Rua Frederico Virmond, 35, Bairro
Jardim das Américas, Município de Curitiba, Estado do Paraná

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de

hospedagem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em
tratamento de saúde, encaminhadas pelo Município de Planalto ao Município de
f  F _ _ _ 1 • *

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VA.LOR

TOTAL
01 2.000 Diária Prestação de serviços de

hospedagem, alimentação e
transporte, destinado

exclusivamente à pacientes
em tratamento de saúde,

encaminliadas pelo Município
de Planalto ao Município de

38,50 77.000,00
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Curitiba-Pr.

VALOR TOTAL 77.000,00
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENOAL N'' 045/2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

1680 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000303

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Determinar ao usuário que servir-se dos serviços, para submeter-se

as normais de uso do estabelecimento da CONTRATADA;
c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender, mediante autorização por escrito os pacientes agendados

previamente e encaminhados pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto;

c) Oferecer o serviço de transporte a todos os hospitais, clínicas e
consultórios da Cidade de Curitiba-Pr., com itinerário, com horários
e roteiros definido pela Contratada de acordo com a demanda
diária. Os veículos utihzados para o transporte dos pacientes
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município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

deverão possuir seguro pessoal e estarem devidamente cadastrados
na URBS para o serviço de transporte de passageiros;

d) Oferecer ao usuário o semço de alimentação Qanta, café e almoço),
no período correspondente a sua diária sem custo adicional,
observando o horário definido pelo refeitório;

e) A diária prevista terá início às 18;00 horas e término às 18:00 horas
do dia seguinte;

f) A CONTRATADA deverá possuir sua sede na Cidade de Curitiba-
Pr., com capacidade de hospedagem de no mínimo de 60 (sessenta)
pessoas ao mesmo tempo;

g) A CONTRATADA responsabilizar-se pela perfeita ordem, higiene,
limpeza e conservação do estabelecimento, durante toda a
permanência dos usuários;

h) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome do usuário,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos
serviços prestados;

i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CA «O DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão apUcadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Mumcípio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adqumdo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantmdo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdmarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2014
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 13 de agosto de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNEÍAS:

Oldecir Campos
10 6.045.397-7

CPF990.135.769-I5

TADA

T4C CROPR 030251/07
RG 12.490.306-B/PR
Cr* 310,2l6.890-6e



PRKAO PRtSfNntl N- oufíoa de M de tULHO Dl 3PI1

LUl/ CARLOS BO.VT, ru (jualidadc* Prr^^irüo Mimkipio do
EaUda «io PtfJni, nHiir*»Í3 pvb PotIatm t^. 002/2713. <lo 03 do |anrw cL- 2Dl\ om

A Uif(%lor«l dorf J(X5!lOJ« 17«Jojulho Jc2D02; DwtptoMunicip*] iL«n* 777/21U7
dc 2t/tib/ZX7 c NiWkvMmcHe («d* Lei ir* Rfi£6 de 21 lie |unho dr 1993 r mua p(»t«nflre»
•Itcre^M V Joi;»b(Ao ^cmiáU, TORNA n)BLJCO, o reeújod) robUo de ]jui*,Au r»
irifttüyl»lc PRECÀO PRSSENCIAU \ipo MENORPR£ÇO, rdcrene:

HMTAi nnjfTTArio. M(>i>Ai.mAnFrKhr.Aoi'kWfmAm'fuj/jin

1 . OI>j«<0 Í4 UciU^
C(>nbt(j(;do do Socvdáde do Advo^doe, dcvidomuitt reçiiUnd« rt» C>rd«ân J<«

Advogados du Bf<ud. fatd de «oivtc» de Bwwgia do f tcuirojundi
ourutura^AO r ouAuUitçv dos cooiudos di Lei Ccoi(dementar n* I3I/2CD9 v Ja Lei f»
11SZ7/2Ü1I, bem cumo do n<no de Canlaa Apinda ao Setor hablXo {PCAhP).
ion»oniiA<U com a LeiGjfnpdfmenur ix' lOl/SXD e Portaha n* 4(^/2009 «iáSrrHjri.

ToMUJO Nâõoivd do MBusLrno da FiUmdA no âiiántD do MiuduplD,tf ««da, pa;aaiak;ai
repreotUliva do Muniripro jvranle o» Trouna» Judlciaai de 2* e 3* Instdruus, peráJiW
Tronai de Ccnt» do Esudo e da UiUio e perante e» órgd« d« AdaiBtWnK^o l\jb<lci
Estadual ou Fudend. v por fim paia rudka^ dc corsulloiu prwnttlvi e iiwiplefxutiu
em ludaa à» âreai do dueilo edmariBdratiTo. com o fuxi de alender ia ncccaaid^np ik

MUNICÍPIO-
2> EBi|Mua Paitnipaide:

It BARRETO JUMDSACnOGADOSASSOCUDOS

S<lua(ia ClMuUicada

3. EmpnM Vnredorc
9.1 BARRETO RAMOS ADVOGADOS ASSCOADOS, pM turUn. <xm InsoKio »

CNI1 Tf I737av«3/(U01«I. ium Mk scxlol ru üuà Teivnle Caowgo n* 24i5, Cmtra, Munlrip).
de LmncHo Bdnio, KaUblu du Paraná ciasafioda em ]* lugo, lütalkonJa o Unrorle de K
R22IKl.cn (oItfTUe dak mil e oiteuTito» reda).
A Páta de Ahetrura:

4.1 A UdUicA) Prrgilo IVeenâa] ff C44/20I3 dc 26 dc julho de ãtL^ tevr mu abcrrini
«n mirtJo reahmcU pio PrcgodronodiaOBdeagciato^ JD134al^00hona, namb demnfrr*
da l^tklturi Maacpal de Plarulb, btiito do PoanA na Pn^ Sk» Pnuidaco da AsbIa, 15C

Pioiwlta, Eattdo f^raaAcm OBdeagoalú de 2013

tu/CARLOS BONI

PltgOEifO

TKR.MO DK HO.MOIXKIAÇAO
PRKíAO PRESr.SCL\L .V IM«013

U IVv-rcilo lio Municipii) dc Plinallo, üsudo do Panai,
considerando o paroccr do Prcgociru c equipe de apoio, dc conrcrmídadc com a
ATAde.^cjuJo Púhiieiik Prej^o Pracncial n° 044/2013, iavnda em OS de asoslo
de 2013, IIOMUl.Of.O o resultado finai do Processo ticllalório. na modaiidado

Prc^ Preseiii;úi.'Ilpo Menor iVe;!) de acordo com o abaixo destcilo:
OUniTO: ContrUafio de Sociedade de .Advogados, devidamente re^strada na
Ordem dos Advogados do !3rasil. para prestarão de aervivos de asseuuria de apoio
licnico-jurfdteo na etmmrafJo e inanulentlo dos eomanidos da Lei Compiementar
n' 131,^000 c da Lei n* 12.527.'2011, bem cocno do Piano de Costas Aplicado ao
Setor Público (PC.VSP), em consoitiacia com a Lei Conqilcacoar d* lOMOOO e
Portaria 46?<1009 da Secretaria do Tesowo Nacional do Mitúslerio da Parcnda,

DO imbilo do Mifiicipío, e ainda, para atuaçio Tepre-ventaliva do Município perante
os Tribunais Judicucs de 2* c 3* Instâncias, perante o Tribunal de Contas do Estado
e dl Uniio e petaide « Órgioe da Administraria PCddica Estadual ou Federal, e
porfimpara realuaflo de consullctii piavemivae complementar eoi Iodas as áreas
do direito admioisvalivo. como fim dc atender às necessidades do MLTvICÍPlO.
F.MPflESA; narrelo Ramos Advogados Associados
VALOKTUTAL: RS 82 )[DO,00 (ollentat dois mil e oítoceibos trais].
DATA; 13 dc agosto de 2013

MARIXJN FERNANDO KUHfJ

PrePeíto Municipal

PRKtAO fllHENOAL N' MWDH DE »DE itILHQ DE iM3

LUIZ CARLOS BONL ru quaiidadr dc PirgcrifC de Muruclpio de
PUnsilo, Evtsdo de Psrsnt. namesde prtj Porteru rp, OCB/iOU de tU de }SiNiiro de 2013
cumpmranu t lei Federal de n-10-320ile 17 deiiUhode 2011 Deiirto .Xhuucqxl den° 277/2007
-te à/úb/ZUr e lubsidurumentf pela Lr rf SUO de 21 de }uribo de 1993 e suas poslerioies
itaactos e IcgsliUo tenrisa TORNA PCSLiCO, □ resultado PaNico de Licnacao na

modalidade ntfCAO nfSDtOAL IquIilENOIt PREÇO, ir^te.

EPifAL DE ItCTTACAO - MOCAUDADEPilECAO PRESENCIAL yWS/MH

I. Ob]Midilkiia(Se
ComtaU(io de empresa visando a rrcsiacio de servqos de hospedagem aUnemacSo

Iranspona deutmado cxctusivaiuaiie S pacotes on catoB^ta ^ saOdn encamirdihtas
Município de rianallo ao Munatpm de Cuntiba-Pr,
Z. Fmpitsa rartklpaflte:

ZI CERFZAMARSFBVIÇOSEhtSAÚnELTDA.
SmiOfSo' Ctssidicada

3  Lmpreea Vencedooi
.4.1 CEItFZAVIAR SERVIÇCg EM SAÚDE LTDA, |«ioua]urU>a, iorniiixru,ai>rHiCNrj N

U.25408S/(KOI'29. camtuasedesoinala Av. Psleiio Dmai Sabbag. 29U, Elaiini Isnlim Golánc
Munsipii. de Cu.tt.ho, EaSoJv do Parará, clauifkada fm f lugar, rotallionjc. n imperlp Jr >
7.CaiOO iKlenu e tete mil reais).
1  Uala da Aherlurai

4.1 A Ucilavlo Pregto Ihewiiual n* 043/2013 de 29 de pilho dc 2013. mw lua alutui
em rruitOo lealiada pelo Pregoero no du 09 deegcela de 2013 ts CO.CD hora», na sala de leunde
da PrT4nlur» Menaipat de PUrulEo, EsCuio do Paraná, ru Pra^a Sáu Frarsnso de Aseiv 1SS'
Cenlre.

Kanalto, Eslado do Faraná, em C^de agMIo de 2013

LUIZ CARLOS SüNI
Fregodro

TKILMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCLAL VIWMOU

O Ptercilo do Munici;xo dc Planalto. Eslaib do Paraná,
cnosiderandii o parecer dc Progneiro e equipe de apni», de eonfurmidadc com a
ATA dc Sdsaio Pública de Preg-io Presenciai ti° 043/2013. laviadi cin 00 de agosto
de 2013, HOMOLCKK) o resullado Final do Processo Licilatòric, na modalidsde
Pregio Prcseaiiil. T1po Menor Prece de acordo com o abaixo descrito:
OIUKTO; Contralaçáo dc empresa visando a prcstaváo dc serviços de hospedagem,
alinieniavlo e trsnspottc, destinado cxclusivamcnie i pacicnlea em trslanieslo dc
saúde, cnoambhtdas pelo htimicipiode Piamho >o Município de Curitiba-Pr.
EMPKES.A Ccrezamar Scrvnçn em Saúife Lida
QUAVnDiUJE: 2.000 Diáriaa
VALOR mf/VL: RS 77.000,00 (setenta c sete mil irais).
DAT.A: 13 deaguslo de 2013

hf ARLOS FF.RNAM» KliHN
Prefeilo Municipal

Município de Planalto
Praça Slo Francisco dê ,tà, 1383

- Paraná

PREGAOPRESENCULN"Ü45/2012

D.4TADAASS™il.A:13de agosto de2013
CONTUATAME: Município de Planalto
CONTRiATADA Cerezainar Serviços em Saúde Lida
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação
hospedagem, alimentação e transporte, destinado
pacientes cm tratamento de saúde, encaminhadas pelo
Planalto ao Mimicípio de Curitiba-Pr.
0UAÍ3T1D.ADE:2.000 Diárias
VALOR TOTAL: RS 77,000,00 (setenta e sete mil reais),
PR.AZODErâlA;3lTi2014

marlonfern™™
Prefeito Municipal

; serviços

Município

HOMOLOGAÇÃO l ATO ADJIDICATÓRIO
CO?í\'ITEMJ7/2013

MTIPIO DE PLAN/\LT0, cora base na Lei Federal faz
saber acs toleressados que realizou abertura de documenlis e propostas de pregos
r^ereiitó edital CON\'ni X' 0272013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Ccstra^io de ei^resa especializada visando à f^esta^ de serriços e
fomecDnealo peças paia coosdo do Veiculo Fud Dui^ato (mbulàcia), destinada
ao desenvolvinsiilo de aços execidadss pela SeoSsia de Ssáde deste Mmkqjio de

Empresa: GL - Lismotor Retifica de Motores Üà
VALOR TOT.AL: RS 16.850,00 (dezesseis mil e oitocenms e ciquenla e seis reais)
DATA: 19dejáo de 2013

VLARLOXFERXiAXDOKUHX
Prefeilo Municipal

Município de Planáo
Praça SàoFiaKÍsco de Assis, 1383

ElCntATO DE CONTRATO N' 153/2013

D.ATADAASSINAlllA:19dejulode20l3
CONTR.ATANTE: Município de Planalto
CONTR-ATADA: GL - Lismotor Retifica de Motffes Líà
OBJETO: Canifíilaçâo de empresa especi^izada visando i prestação de serviços
e fomedm^o è peças para conserto do Veiculo Fral Duoalo (ambulância)
deslioada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde
deste Município de Flanallo,
VALOR TOTAL: RS 16,856,00 (dezesseis ntil e oilocflitôs e cinqüenta e seis
reais)
PRAZ0DEEXECÜÇ,À0:l5((juinze)dias.
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31/l(F20i3,

MARLONFER.V.AKIX)KUHN

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJHDICATÓRIO
CaNTITEN-OaflOU

o VfÇNlCrPlO, com bu: tu Lt\ Fmleral 8.666/93, íu saber sn
inicresados que realirou obeiturs dc dKumtnias e pn^stas de [nçoi relerente
ediuJ CONVITE 028/2013 de acordo com o abaixo deacrilu:
OllJETU: Contratafiode empresa visando apnstaflo dc serviço de tomo mecânico,
solda mig c solda clítrica destinados exclusivanicnlo a rminraflo de máquinas,
veictilos, equipamentos t peças desta Prefeitura Municipal de Plmallo.
EMPRK.SA; Vandcriei Adelson .Mallmauí
VAi.dR TOTAI.: RS 43.040,00 (quarenta e três mil e quaranla reiis)
D.ATA: I4de agosto dc 2013

MARLOX FEiLV.ANIXJKllHN
Prefeito .Municipal

Município áe Planaho
Praça São Francisco de Assis, 15n3
85.750-000 • Pianallo • Paraná

LXTRATO DE CONTRATO N° 159/2013
CONVITE N'028/2013

DATA DA ASSINATURA: 14 de agostó de 2013
CON TRATANIE: Município de Planalto
CONTR.ATAD.A: Vanderleí Adelson Mallmann
OBJETO: Contratação de empresa visando a prcsinçio de serviço lie tomo
mecânico, solda mig e st^da elétrica destinados exclusivamente a
restauração de niáquiim, veíoiios, equipamentos e peças desta Prefeitura
Municipal de Planalto.
V/VLOR: RS43.040,00(quarenlaetrésmiiequarentareais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12-2014

MARLON FERN'ANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJDÜlCATOlUO
LEaÃON-OOlAllia

ü município de PLANiVLTO, »m base nl Lei Federai 8.666.t)3. faz saber
aos inicressedoi que realizou liciiaçio na modalidade LEILÃO (10b20l3 de acordo
com o abaixo descrtio.
OBJETO. r.ote Ot: Venda de 01 (imi) veiculo ÔNIBUS MARCA M. BENZ 1313.143
CV. ano de ftbrícaçila 1984, modelo 1984, opacidade 40 (qturenU) passageiros,
cuinbuslisvl diesel. cor bnoca, chassi n° 34305011630604. placas B.XC-2288; Ixxe
02: Venda de 01 (um) vckulo, M.ARCA FLAT. MODllü UNO NULLE FIRE.
potência 33CV, ano de fabticaçio 2004. modelo 2O03. Cíassi n°
9BDI3822354646337. placas A.\ll-9928, canbunivcl gasolina, cor brancAC Lote 03:
Venda de 01 (um) máquina TRATOR, MARCA JOHN DEERF, MODELO 7300-
4X4, ano de fabticaçio 2000, equipada con Umiui e coocEa marca Tatu, usados t no
eslado de consetvaçio cm que os mesmos se entoniram, conrnnne abaixo segue:
LOIE 02: Veiculo, MiVRCA FIAT. MODELO UNO MILLE PIRE, potência SJCV.
ano de fabricação 2004, modelo 2O05, Chassi n' 9BDI3822334646337, placas AML
9928, combustlvd gasolina, cor branca, (reparos na lalarii - balido).
PROPONF.KTE: Jonas Rodrigo Stunn
V.A10R TOTAi.. RS4.100,00 (quatro mil e cem reais).
DATA: 06 de agosto de 2013

MARLOX FERNANDO Kl/HN
Prefeito Stimicipal

JWUNUaPJO DE PL4MALTO
CNT/.V* 764a?,326«BI.W

iVepa 640 Fraedsro dà .Amis, 15S3 - W: ISmJXXI
e-metf:pffliuffii6rf/iie.conbr

Fcme; im 3S5-8IW - Fat' m 155S4m
PLWALTO . PARMi

PRIhtEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N' 187/2012, EÜDAL PREGÃO nttSENCUl. N' M,V2012.
Ctil.EllRAI)0 I:N1KI; o MUNICmO de PI-ANALTO k arno
HENKItjUblJNK.

Aob vbnte ((inco dkc do tnà dc jurivs do oao d« dob tnil
c Lc«2co MUNIUHO DE CUNAL lU nn« olo ^cpfwntido pelo wu Prefeilo» Sr.
MAR).ON FIKNANDO KUHN» e ARNO HENRIQUE UNK flnie 40 rrprtM «de
pnr MU «Jmntsk«ior5r. ARNO HENFUQUE UNK» rwoh'»m c«inuni acordo
•diltf ü coKMo •dzmn4ir4fvo n* \97/THZ braida vitn • puUf en d«a de ^
de Açoeio de 7032, cujo ct^o i t coffrlapio de empreM vÍMndo i a^uxa^ão de
fft4en^ de h^ienc e lorpezA desfarado cxdtoivcmefde o» meeiriada de
coaumo doe un<lada odBuiuaLrAfvaa desW Munidpio de rimiko, nce «eguiflM
IffTROS:

CLAUSULAFRIMEIRAi Fura alteradah<lnrrilirenUaCUuiu!<Noni(dsvigireia),
cortftantc do ccnlraio adminisarativo n* 197/20tL promigadoc pruocevtgtnciado
Conirilo, coiuoane a refenda cláusula, per mais 12Ü (eenio t vinte) diia
CLÃUSULA SECUNDA: Permanecem inalteradas a» demais cláuiiálaie condi(Ocs
ei4ipu]idasnocontraUi original e nk>a.HeraJ as por este irotrumentu,

£, para validade do que prie» peites fos pociiisdo, lúme-ie
este instrumento em duas vias dc igual tecrefoima.

MARION FERNANt» MJHN
Fredeito Municipal

ARNO HENRIQUE UNK
Amo Hairique Link

0LDECIRCAMPC5
C-l./RCn*b.(U5j97-7/PR

UJI/CARLCSBONI
Cl/RGifaWitiTCU/PR
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EXTRATO DE CONTRATO N' 159/2013

CONVITE N" 028/2013 - DATADAASSINATUFIA. 14 de agoslo de2013
CONTRATANTE; Município de Planalto - CONTRATADA' VandenelAdelsonMallmann
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de tomo mecânico,
solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a restairação de máquinas,
vaculos. equipamentos e peças desta Prefeitura Municipel de Planâto.
VALOR RS 43.040,00 (quarenta e três mil e quarería reais)
PRAZO DE VIGÉNCiA'. 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeilo Munrcipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO

CONVITE N® 028/2013

O município, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos Interessados que realizou

^rtura de docunentos e propostas de preços referente edtal CONVITE N® 02812013 de
acordo com o abaixo descrito.

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de tomo rnecãnico. solda
mIg e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração de máquinas, veículos,
equipamentose peças desta Prefeitura Municipal de Planâto.
EMPRESA; v^nderleiAdelson Mallmam

VALOR TOTAL RS 43.040.00 (quarenta e três mil e quarenta reais)
DATA: 14 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Muncipal

HOMOLOGAÇÃO EATOADJUDICATÓRIO

LEILÃO N® 002/2013
' MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal B.666/93. faz saber aos

'^reressados r^e realizou licitação na modalidade LEILÃO 002/2013 de acordo com o
abaixo descrito.

OBJETO; Lote 01: Venda de 01 (um) veiculo ÔNIBUS MARCA M, BENZ 1313, 145
CV. ano de febncação 1984, modelo 1984, capacidade 40 (quarenta) passageiros,
combustivel diesel, cor branca, chassi n® 34505011650604, placas BXC-2288, Lote 02:
\fenda de 01 (um) veículo. MARCA RAT, MODELO UNO MILLE FIRE, potência 55CV,
ano de fabricação ̂ 4. modelo 2005, Chassi n» 9BD15822554646357, placas AMI-
9028. combustível gasolina, ca braica, e Lote 03: Venda de 01 (um) máquina TRATOR,
MARCA JOHN DEERE, MODELO 750(MX4, ano de fabricação 2000, equipado com
lâmina e concha marca Tatu. usados e no estado de conservação em que os mesmos se
encontram, conforme abaixo segue.

LOTE 02 vécuio, MARCA RAT, MODELO UNO MILLE FIRE, potência 55CV. ano de
(abrtcaçao 2004, modelo 2005, Chassi n® 9BD15822554646357, placas AMI-9928,
combusbVei gasolina cor branca, (reparos na latana-batido).
PROPONENTE: Jonas Rodrigo Sturm
VALOR TOTAL FIS 4,100.00 (quatro mii e cem reais),
DATA: 06 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

HOfMOLOGA ÇÀO E ATO ADJUDICATÓRIO

LEILÃO N® 002/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federai 8,666/93, faz saber aos

interessados que realizou licitação na modalidade LEILÃO 002/2013 de acordo com o
abaixo descrito.

OBJETO: LOÍÊ 01: Venda de 01 (um) veiculo ÔNIBUS MARCA M. BENZ 1313, 145
CV, ano de fabricação 1984. modelo 1984. capacidade 40 (quarenta) passageiros,
combustfvei diesel. cor branca, chassi n® 34505011650604, placas BXC-2288; Lote 02

nda de 01 (um) veiculo. MARCA RAT. MODELO UNO MILL£ FIRE. potência 55CV,
'^■no de fabricação 2004. modelo 2005. Chassi n® 98015822554648357, placas AMI-

9928, combustível gasolina, cor braica. e Lote 03: Venda de 01 (um) máquina TRATOR.
MARCA JOHN DEERE. MODELO 750O4X4, ano de fabricação 2000, equipado com
lâmina e concha marca Tatu. usados e no estado de conservação em que os mesmos se
encontram, conforme abaixo segue:
LOTE 02 Veiculo, MARCA RAT, MODELO UNO MILLE FIRE, potência 55CV. ano de
fabricação 2004. modelo 2005, Chassi n® 9BD15822554646357, placas Mtl-g926.
combustVei gasolina cor branca, (reparos na laana-batido).
PROPONENTE; Jonas Rodrigo Sturm
VALOR TOTAL RS 4 100,00 (quatro mil e cem reais)
DATA 06 Oe agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN -Prefeito MurKípal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 04S2013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conformidade coti a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial rf 045^2013. lavrada em 09 de agosto de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licrtatóno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o ^aixo descrito;
OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte, destinado exclusivamente á pacientes em tratamento de saúde,
encamlrtiadas pelo Município de PIcnalto ao Mur^cíplo de Curitiba-Pr.
EMPRESA. Cerezamar Serviços em Saúde Ltda
QUANTIDADE 2.000 Diárias-VALC« TOTAL: RS 77,000,00 (setenta e sete ml! reais).
DATA: 13 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - PrefellO MlffllCipaJ r .. -

Anolí-EâlçâoirOIIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 044/2013

Pá0ra27/OS5

O Prefeito do Munlcipio de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conformidade com a ata de Sessão Pública de Pregão
Presencial n° 044/2013. lavrada em 08 de agosto de 2013. HOMOLOGO oresiifado finai
do Processo Ucitatóno. na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de acordo
com oabaixo descrito,
OBJETO Contratação de Sociedade de Ad/ogados, devidamente registrada na Ordem
dos Advogados do Brasil, para prestação de serviços de assessoria de apoio lécnlco-
Jurídlco na estnâuração e manutenção dos cOTnandos da Lei Complementar n® 131/2009
e da Lei n® 12527/2011. bem como do Plano de Contas Aplicado ao Setor PCíjtico
(PCASP), em consonância com a Lei Complementar n' 101/2000 e Portaria n® 467/2009
da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no âmbito do Mmicípio. e
ainda, para atuação representativa do MurKípío perante os Tribi^ais Judiciais de 2* e
3* Instâncias, perante o Tribunal de Contas do Estado e da União e peraite os Órgãos
da Administração Pública Estadual ou Federal, e por fim para reallz^ão de consultoria
preventiva e complementar em todas as áreas do direito administrativo, com o fim de
atender às necessidades do MUNICÍPIO
EMPRESA Barreto Ramos/VdvogadosAssociados
VALOR TOTAL RS 82,800.00 (Oitenta e dois mil eoitocentos reais).
DATA; 13 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito MuilCipat

TERMO OE HOfMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 043/2013

0 Preíeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 043/2013, lavrada em 26 de julho de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitalóno, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por item de
acordo com o abaixo descnto.
OBJETO Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente á alimentação escolar dos
alunos de educação infantil/pré-escoía/creche
EMPRESA: Arno Henrique Link
ITENS' 04,05,06,11,13,14,17,18.
VALOR TOTAL RS 7,692.55 (sete mil. seiscentos e noventa e dois reais e cinqüenta e
cinco centavos).
EMPRESA, CoagroCooperatlvaAgroindustrlal
ITENS. 01.0203,07,10,1215,16,19,20.
VALOR TOTAL RS 7 348.60 (sete mil e trezentos e quarenta e oito reias e sessenta
centavos).
EMPRESA: Gracfeia Bemadete Tombini Paris
ITENS 08,09.
VALOR TOTAL R$9 535.00 (nove mil e quinheftos e trinta ecínco reais)
VALOR TOTAL GERAL' RS 24.576.15 (vinte e quatro mil, qünhentos e setenta e seis
reais e quinze centavos).
DATA: 02 de agosto de 20i3
MARLON FERNANDO KUHN • Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 044/2013 DE 26 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Muilcíplo de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portana n® 002/2013, de 03 dejaneirode 2013, em cumprimento
à Lei Federai de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decrao Miíticlpal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsiGariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
postenores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBUCO, o resuitado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI/U.. Ijpo MENOR PREÇO, referente'
EDITAL DE UCITAÇÃO-WODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 044/2013
1 . Objâoda Licitação
Contrâação de sociedade de Advogados, devidamenfe registrada na Ordem dos
Advogados do Brasil, para prestação de serviços de assessoria de apoio tècnlce^iurídco
na estruturação e manutenção dos comandos da Lei Complementam® 131/2009 e da Lei
n® 12527/2011, bem como do Plano de Contas Aplicado ao Sâor Público (PCASP). em
consonância com a Lei Complementar n® 101/2000 e Portana n® 467/2009 da Secretaria
do Tesouro Nacional do Minisléno da Fazenda, no âmbito do Município, e amda. para
atuação representaÉiva do Mirúcípio perante cs Tnbunas Judiciais de 2* e 3* instâncias,
peraite o Tribunal de Contas do Estado e da União e perante os Órgãos da Administração
Pública Estadual ou Federal, e por fim para realização de consultoria preventiva e
complementar em todas as áreas do direito administrativo, com o fim de atender às
necessidades do MUNICÍPIO.
2. Empresa Participaite:
2.1 BARRETO RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Situação Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 BARRETO RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa juridica. com insctlçâo
no CNPJ n® 17 370 963/0001-80. com sede social na Rua Tenente Camargo, n® 2425.
Centro, Município de Fr^clsco Beltrão. Estado do Paraiá. classificada em 1® luga',
totalizando o importe de RS 82,800,00 (oitenta e dois ml! e oitocentos reais),
4. Data da Abertura:
A Licitaçàb Pregão Presencial rf 044/2013 de 26 de julho de 2013, teve sua êí>ertura em
reunião realizada peio Pregoelro no dia 08 de agosto de 2013 as 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. 1583, Centro, Planalto. Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONI - Pregoelro Zzz-cx''
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PREGÃO PRESENCIAL N» 045/2013 DE 29 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n". OíC/2013, de 03 de Janeiro de 2013. em cumprimento
ã Lei Federal de rf 10.520 de 17 de julho de 2002 Decreto Municipal de n» 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidianamente pela Lei n». 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
postenores alterações e legislação correlcta. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL DE ÜCITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 045/2013
1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e
transporte, destinado excluslvamenteà pacientes em tratamento de saúde, encaminhadas
pelo Município de Planalto ao Município de Cuntiba-Pr.
2 Empresa Participanle:
21 CEREZAfMR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.
Situação; Classificada
3 Empresa Vencedora:
3.1 CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N® 04.254.088/0001-29. com sua sede social à Av. Prefeito Ornar sabbag, 290.
Bairro Jardim Botânico, Município de Curitiba. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar,
totalizando o importe de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
4. Data da Abertura.

ALicitaçào Pregão Presencial n® 045/2013 de 29 de julho de 2013, leve sua abertira em
reunião reâlzada pelo Pregoeiro no dia 09 de agosto de 2013 às 09.00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipâ de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. i583.Ceitro

Planalto. Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2013
JIZ CARLOS BONl

ií^regoelro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 046/2013 DE 30 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoaro do Município de Píaialto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portana n®, 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à Le! Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002 Decreto Mtnicipai de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de juiho de 1993 e suas
postenores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o restílado Público de
Ucltaçào na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, reterente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2013
1. Objeto da Licitação
Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da trota de
veículos deste Município de Planalto.

tOTE. 1

Iam NomadoptoduD Quanidade L/nt9ad« Prado imiámo untário l^aoo msamo lotai

1 Gasoina comum 2D.OOO LT ZSa SB.800.CI0

TOT«. se.aoo.oo

2. Empresa Participante.
21 AUTO POSTQMOMBACH LTDA.

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
31 Auto Posto Mombach Ltda . pessoa jurídica com inscrição no CNPJ N®
75.982603/0001-35. com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul. n® 1027, Centro,

Município de Planalto. Estado de Paraná, classificada em 1® lu^rnoltem 01, totalizando
- importe de RS 58.800.00 (cinqüenta e oito mtl e oitocentos reais).

^  .. Data da Abertura:

vCücitaçào Pregão Presencial n® 046/2013 de 30 de julho de 2013. teve sua abertura em
reunião realizada peloPregoâro no dia 12 de agosto de 2013 às 09.90 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. 1583, Centra

Ranaito, Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013 DE 31 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl. na qualidade de Pregoeiro do Mur^cipio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
ã Lei Federai de rf 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Mimcipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
postenores alterações e legislarão correlata, TORNA PÚBUCO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI/M.. tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIALN® 047/2013
1 Objetoda Licitação
Aqusição de 80.000 (oitenta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da fota de veículos/máquinas deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante.
2.1 TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Situação: Classíficadâ
3- Empresa Vencedora;
3.1 TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., pessoa jüridica com inscrição no
CNPJ N® 14.325.19(V0001-21.com sua sede social ã Rod PR. 2ã^. km 90. SâoValérto,

Município de Planâto, Estado de Paraná, classificada em l®lugarno item 01, totalizando
0 importe de RS 183.20090 (cento e oitenta e três mil e duzentos reais).
4. DatadaAberti^a:

A Licitação Pregão Presencial rf 047/2013 de 31 de Julho de 2013, teve sua abertura em
reurvão realizada pelo Pregoeiro no dia 13 de agosto de 2013 às 09.00 horas, na sala de
reuniões da Pr^eitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONl - Pregoeiro

2 ju! •• X'

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN® 048/2013 DE 31 DE JULHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®, 002/2013. de 03 dejaieirode 2013, em cumprimento
á Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Minicipai den® 2727/2007
de 26/0&2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de jinho de 1993 e suas
postenores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 8po MENOR PREÇO, referente
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 048/2013
1. Objeto da ücilação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço profissional
na área de fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
2. Empresa Particip«nte:
2.1 ANA GREiCI SCHONHALZ MARTINS

Situação' Classificatfe
5.Empresa Vaicedora:
3.1 ANA GRElCi SCHONHALZ M/\RTINS, pessoa juridica. com Inscrição no CNPJ N®
18.634 7660001-82, com sua sede social à Av. Porto Alegre, n» 620, Cwitro, Município
de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o Importe de RS
15.206.40 (quinze mtl, duzentos e seis reaise quarenta centavos).
4. Data da Abertura;

A Licitação Pregão Presenciai n® 048/2013 de 31 de jJtX)de20l3, teve sua abertura em
reunião realizada peto Pregoeiro no dia 13 de agosto de 2013 às 14:00 tioras. na sala de
reunões da Prefeitura Municipâ de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraiá. em 13 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONl - Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumpnmento
ã Lei Federal de n® 10.^0 de 17 de julho de 2002; Decreto Muilcipal de n® 2727/2007
de 26/0&2007 e subsidarlamente pela Lei n®. 8666 de 21 de jiffiho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislarão correlata, TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCI/W. N» 049/2013
1 . Objeto da Ucifeção
Contratação de empresa visando a aquisição de veículo (Rat Uno Mille Rre Way),
destinado a Secrdaria de Assistência Social deste Município de Plérialto.
2. Empresa Participaite:
2 1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora;
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LIDA., pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N®
77.404 465/0001-32, situada na Rua Luiz Antonio Faedo, n® 2195. Bárro são Cristóvão,
Município de Francisco Beltrão, Estado do Par^á, classificada em 1® lugar, totalizando o
importe de RS 29.40000 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).
4. DatadaAbertira:

A ücitação Pregão Presencial n® 049/2013 de 01 de agosto de 2013, teve sua abertura em
reunião rraiizada pâo Pregoeiro no dia 14 de agosto de 2013 às 0900 horas, na sala de
reurxões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estalo do Paraná, na Praça São Francisco
deAssls, 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'0492013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial rf 049/2013, lavrada em 14 de agosto de 2013. HOMOLOGO o resiltado final
do Processo ücitaiório, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO Aquisição de veiculo (Rat Uno Mllle FIre Way). destinado a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
EMPRESA Bevel Beltrão Veículos lida.

VALOR TOTAL RS 29.400.00 (vinte e nwe mil e quatrocentos reais)
DATA; 15 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mmicipal
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TERMO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRE SENC IA L N" 048/2013

instituído pela Resoiuçào 0C1 de 04 de Oututvo de 2011

O Prefeito do Municípo de Pianaito, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pfegoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Púbiica de Pregão
Presencial n® OdSfZOia. lavrada em 13 de agosto de 2013. HOMOLOGO o resultado finai
do Processo Ucitatório. na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço
profissional na área de tonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Educação, deste Município de Pianaito.
EMPRESA Ana Greicí Schonh^ Martins

QUANTIDADE' 768 H

VALORTOTAL RS 15.206,40 (quinze mü. duzentos e seis reais e quaraita centavos).
DATA 15 de agosto de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

"TOMADA DE PREÇOS' N® 008/2013
O MUNiCiPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, fazem
saber aos interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC123/2006 de 14 de daembtb
de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis.
1583, fará reaizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n» 008/2013,
conforme descnto abaixo.

OBJETO: Aqiistção de medicamentos emaferiais de consumo, destinado acluslvamente
ao atendimento de ações executadas pelo Centro Municipal de SaJde do Município de
Pianaito.

\TA DA ABERTURA. 03 de setembro de 2013-às 09 00 horas

'"«Nfaiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário deexpedente.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipai

PRIltCIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 197/2012, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N® 043/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO OE
PLANALTO E ARNO HENRIQUE LINK.

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mii e treze o MUNiCiPiO DE
PLANALTO, neste ato representado peio seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN. e ARNO HENRIQUE LINK nesie ato representada por seu administrador Sr
ARNO HENRIQUE LINK. resolvem em comum acordo adtar o contrato administrativo

n® 197/2012, firmado entre as partes em data de 31 de agosto de 2012. cujO objeto é a
contratação de empresa visando á aquisição de material de higiene e limpeza, destinado
exclusivamente as necessidades de consmo das unidades aGnlnistratlvas deste

Municípo de Planâto. nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada brlateraimente a Cláusula Nona (da vigência)
constante do contrato administrativo n® 197/2012, prorrogado o prazo de vigência do
Contrao. consoantea refertdaciàusuia, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULASEGUNDA. Pemianecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrao originai, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do c^e pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prtíetto Municipal
ARNO HENRIQUE UNK-Amo HenriqueUnK

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

-"i./RG n®6 045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.Í./RG n® 3.895 670-1/PR

'^««EQUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS 102/2012, EDITAL CONVITE N® 024/2012, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE DE PLANALTO E

LABORATÓRIO DEANÁLISE CLINICAS TREVISAN LTÜA.

Aos vinte e cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze o MUNiCiPiO DE
PLANALTO/FUNDOMUNiCIPALDE SAÚ DE DE PLANALTO, nesteatorepresentado pelo
seu Prefeito, Sr MARLON FERNANDO KUHN/EDEMiR PÉRICO e LABORATÓRiO DE
ANÁLISES CLINICAS TREVISAN LTDA . nesteato represertada pof sua administradora
SrT. MAtARAMANOELAWEiSHEIMER TREVISAN, resolvem em comum acordo aditaro
contrato administrativo de prestação de serviços n® 102/2012, firmado entre as partes em
data de 08 de maio úe 2012. cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços Visando a realização de exames laboratoriais, destinados aos usuários/pacientes
do Certiro Municipal de Saúde deste Município de Pianaito, nos seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Oitava (da vigência), constémte do cortrato administrativo de prestação de
serviços n® 102/2012. prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida
cláusula, por mais 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condções
estipuladas no contraio originai, e não alteradas por este instrumento.
E. p3'a validade do que pelas partes foi pactuado, ttrma-se este inslrimento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
EDEMIR PÉRICO
Fundo Municipal de Saúde de Pianaito
MAIARAMANOELA WEISHEIMER TREVISAN

Laboratório de Análises CiinicasTrevisan Ltda.
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Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.i./RG n®6.045.397-7/PR

EXTRATO DE CONTRATO N® 1S4/2013

LUIZ CARLOS BONI

C.i./RG n® 3.895.670-lJPR

PREGÃO PRESENCIALN® 043/2013
DATA DA ASSINATURA; 05 de agosto de 2013
CONTRATANTE MuniciptodePianailo
CONTRATADA. Arno Henrique Link
OBJETO. Aquisição de mantimento destinado eiclusivamente à alimentação escolar dos
alunos de educação infentil/pré-escola/creche.
ITENS: 01 ,OZ03.04,05,06.07.08.

VALOR TOTAL RS 7.692,55 (sete mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinqüenta e
cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai
^aeirssn)

EXTRATO DE CONTRATO N» 165/2013

PREGÃO PRESENCI/\LN® 043/2013
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2013
CONTRATANTE: Murscíplo de Pianaito
CONTRATADA: CoagttoCooperativaAgroindustrial
OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar
dos alunos de educação infantiupré-escoia/creche.
ITENS. 01 OZ03,04,05.0B.07.08.09.10.
VALOR TOTAL. RS 7.348.60 (sete mil, trezentos e quarenta e oito relas e sessenta
centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Doce»?}

EXTRATO DE CONTRATO N® 156/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 043/2013
DATADAASSiNATURA 05 de agosto de 2013
CON TRATANTE. Município de Pianaito
COT-J TRATADA Gracieia Bemadete Tombini Pans

OBJETO: Aquisição de mantimento destinado exclusivamente à alimentação escolar dos
alunos de educação infentii/piê-escoia/creche.
iTENS:01.0Z

VALOR TOTAL RS 9 535.00 (nove mil e ({uinhentos e trinta ecinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO lOJHN

Prefeito Municipal
C«5f.W7C

EXTRATO DE CONTRATO N® 157/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 044/2013
DATA DAASSiNATU RA; 13 de agosfo de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: BarretoRésnosAdvogados Associados
OBJETO: Contratação de Sociedade de Advogados, devidamente registrada na Ordem
dos /Advogados do Brasil, para prestação de serviços de assessona de apoio técnico-
jurídico na estruturação e manutenção dos comandos da Lei Complemeríar n® 131/2009
e da Lei n® 12.527/2011. bem como do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
(PCASP), em consonância com a Lei Complementar n® 101/2000 e Portaria n® 457/2009
da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no âmbito do Município, e
ainda, pa'a atuação representativa do Município peraile os Tnbuiais Judiciais de 2* e
3* Instâncias, perante o Tribunal de Contas do Estado e da União e perante os Órgãos
da AGninistração Pública Estadual ou Federa, e por fim para reaizaçâo de consuttorta
preventiva e complementar em todas as áreas do direito admirvstrativo, com o fim de
atender às necessidades do MUNICÍPIO.
VALORTOTAL RS 8Z800,00 (oitenta edois mil eoitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. contados a partir da data da celebração do
contrato

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 158/2013

PREGÃO PRESENCiALN® 045/2012
DATA DAASSiNATURA: 13 de agosto de 2013
CON TRATANTE: Mut«ípto de Planalto
CONTRATADA Cerezamar Serviços em Saúde Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviçcs de hospedagem.
alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamento de saúde,
encaminhadas pelo Município de Pianaito ao Município de Curitiba-Pr.
QUANTIDADE 2 000 Diárias

VALOR TOTAL RS 77,000,00 (setenta e sete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
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